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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 3598, de 19 de agosto 
de 2015, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Esperança de Iguatemi -
ACEI para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Iguatemi, Estado do Mato Grosso do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CF APRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09190 - CCJR)) 
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Mensagem nº 2 1 8 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 460, de 9 de junho de 2015 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Buriti Bravo, no município de Buriti Bravo - MG; 

2 - Portaria n2 464, de 5 de junho de 2015 - Associação Comunitária e Cultural 
Teresense, no município de Santa Teresa- ES; 

3 - Portaria n2 468, de 5 de junho de 2015 - Associação Comunitária, 
Beneficente, Artística e Cultural Guaraniense de Rádio e TV, no município de Guarani - MG; 

4 - Portaria n2 648, de 9 de junho de 2015 -Associação Casa de Apoio à Criança 
e ao Adolescente, no município de Autazes - AM; 

5 - Portaria n2 743, de 9 de junho de 2015 - Associação Educacional, Cultural e 
Artística Novo Tempo, no município de lgaci - AL; 

6 - Portaria n2 2.019, de 9 de junho de 2015 - Associação Comunitária, Cultural 
e Ecológica Rio dos Bois, no município de Anicuns - GO; 

7 - Portaria n2 2.828, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e 
Cultural de lati, no município de lati - PE; 

8 - Portaria n2 2.838, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural Educativa e Artística de Brumadinho - ACRCEAB, no município de 
Brumadinho - MG; 

9 - Portaria n2 2.940, de 12 de agosto de 2015 - Conselho de Desenvolvimento 
Comunitário de Capitólio, no município de Capitólio - MG; 

10 - Portaria n2 2.945, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Belavistense, no município de São Sebastião da Bela Vista - MG; 

11 - Portaria n2 2.952, de 30 de julho de 2015 - Associação Cultural 
Comunitária Joanopolense, no município de Joanópolis - SP; 

12 - Portaria n2 2.959, de 30 de julho de 2015 - Associação dos Moradores e 
Produtores dos Bairros de Parambu, no município de Parambu - CE; 

13 - Portaria n2 2.967, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e 
Cultural para o Progresso de Itarema, no município de Itarema- CE; 
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14 - Portaria n2 2.969, de 30 de julho de 2015 - Associação de Moradores do 
Bairro Bento Marques - Cohab, no município de Tarauacá - AC; 

15 - Portaria n~ 2.973, de 30 de julho de 2015 Associação Comunitária 
Libertense de Radiodifusão, no município de Liberdade MG; 

16,.. Portaria n2 2.993, de 30 de julho de 2015 Associação Comunitária 
Inocencience de Comunicação e Marketing, no município de Inocência - MS; 

17 - Portaria n2 3.149, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura da Barra, no município de Barra - BA; 

18 - Portaria n2 3.422, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária Rádio 
Tropical FM, no município Vera - MT; 

19 - Portaria n2 3.424, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária Clube 
do Machadinha de Radiodifusão, no município de Lauro Muller - SC; 

20 - Portaria n2 3.555, de 5 de agosto de 2015 - Associação Cultural do 
Município de Indiara, no município de Indiara - GO; 

21 - Portaria n2 3.591, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Cultural e Artística de Pratinha, no município de Pratinha - MG; 

22 - Portaria n2 3.594, de 19 de agosto de 2015 - Associação Lar Comunitário, 
no município de Poções - BA; 

23 - Portaria n2 3.596, 19 de agosto de 2015 - Associação Local de Obras 
Assistenciais, no município de Ferraz Vasconcelos - SP; 

24 - Portaria n2 3.598, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Esperança de Iguatemi-ACEI, no município de Iguatemi-MS; 

25 - Portaria n~ 3.600, de 19 de agosto de 2015 -Associação Comunitária Padre 
Constantino Zajkowski, no município de Dom Feliciano - RS; 

26 - Portaria n~ 3.603, de 19 de agosto de 2015 -Associação Rádio Comunitária 
de Campo Redondo, no município de Campo Redondo - RN; 

27 - Portaria n2 3.611, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Desenvolvimento Artístico Cultural Informativo e Social de Mirassol D'Oeste, no município de 
Mirassol D'Oeste - MT; 

28 - Portaria n2 3.612, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária Pró 
Cidadania e Cultura de Paracuru, no município de Paracuru - CE; 

29 - Portaria n~ 3.617, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária Arco­
Iris, no município de Ibiraci - MG; 

30 - Portaria n2 3.624, de 19 de agosto de 2015 - Associação dos Moradores do 
Serra Verde, no município de Porto Alegre - RS; 

31 - Portaria n2 3.625, de 19 de agosto de 2015 -Associação Rádio Comunitária 
Nova Esperança FM Cultural e Comunicação Social, no município de Nova Esperança do Sul -
RS ; 

32 - Portaria n2 3.631, de 19 de agosto de 2015 - Associação Beneficente e 
Cultural Comunitária de Meruoca - ABCCM, no município de Meruoca - CE. 
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33 - Portaria n2 3.633, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Cultural e Folclórica de Marcelândia, no município de Marcelândia- MT; 

34 - Portaria n2 3.634, de 19 de agosto de 2015 - Fundação Deputado Walfrido 
Monteiro, no município de Icó - CE; 

35 - Portaria n2 3.635, de 19 de agosto de 2015 - Associação Cultural Amigos 
de Dores de Campos -ASCAD, no município de Dores de Campos - MG; e 

36 - Portaria n2 3.639, de 19 de agosto de 2015 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Cravinhos FM, no município de Cravinhos - SP; 

Brasília, 9 de maio de 2016. 
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EM n~ 00045/2016 MC 

Brasília, 1 de Fevereiro de 2016 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo 
nº 53000.059736/2013-83, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de ez a a artir 
de 17/11/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária Esperança d I temi - A EI, 
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade 
de Iguatemi/MS. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição a 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéri 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima 



PORTARIA Nº 3598/2015/SEI-MC 

, b MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 'atribuições, 
conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo 
em- vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.059736/2013-83 e nº · 
53700.001622/1998-1 O, resolve: 

Art. lº~eno_var pelo prazo de dez anos, a partir de 17/11/2013, a autorização outorgada 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPERANÇA DE IGUATEMI - ACEI, para executar, sem direito 
de exclusividade, . o Serviço de 'Radiodifusãq Comunitária, na localidade de Iguaterni/MS. · 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º Este ató somente produzirá efeitos legais ·após . deliberação do ·Congresso 
Nacional1 nos termos do §3º do art. 223 da·Constttuição FederaL 

. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~RICARDO-BERZOINI 

·:··· ·e'I, · ... - Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ.RIBEIRO BERZOINI, Mi'instro de 5 J O Estado das Comunicações, ém 19/08/2015, às l8A4, confmme art. 3º, m, "a", da Portaria MC 
!U~,_ill\I~ [!J 89/2014. • . 
~leldlnlQ 
-----Nº de Série do Certificado: 1237855 



A viso nº 2 5 7 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

P.~!~~1EIRA SECRETARIA . 
Rt:CEBIDO Nesta Secreti~ria 
Em 1. fJ 1,, r::: 11t . jlll J ~ ~-· .JJ.L_às -'l >O horas 

--ii~ 1 5 . g16 
f Nome l~glvef- Ponto 

Em 9 de maio de 2016. 

ffi6 C. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n~ 460, 464, 468, 
648, 743, 2.019, 2.828, 2.838, 2.940, 2.945, 2.952, 2.959, 2.967, 2.969, 2.973, 2.993, 3.149, 
3.422, 3.424, 3.555, 3.591, 3.594, 3.596, 3.598, '3.600, 3.603, 3.611, 3.612, 3.617, 3.624, 3.625, 
3.631, 3.633, 3.634, 3.635 e 3.639. 

Atenciosamente, 

da Presidência da República, substituta 

PRl~EIRA SECRETARrA 
ErnJL.J__f!j:_1:a;:_ 

De Qrdem, ao Senhor Secretárici· 
Geral da Mesa, para fü; cle1Jldas 
prov1dênciQi~ • 

.lQ.. /L\,.\,Qu~. Q,J\ L~t~ ar Lm14 -. :a · ~ 
Chefe de Gabinete 
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TERMO DE CADASTRO DE 

INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

' 

I 

1. Certifico que · as informações cadastrais refarentes ao processo supracitado foram 

devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Ii;iformações (SEI), permanecendo com o mesmo número 

do processo físico . 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 

devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

/ 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 

âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

Brasília, 30 de julho de 2014. 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Damacena Ferreira, Arquivista, em 

30/07/2014, às 10:58; conforme art. 3º, 111, "b", da Portaria MC 89/2014 . 

•
. . · , 

A autenticidade do docu~ento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 

informando o código verificador 0061915 e o código CRC 6A1D6E63 . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de-Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo nº: 53000.059736/2013-83 (Processo de Outorga nº 53700.001622/1998) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Normâ nº 01/2011, aprovada pela Portaria 
nº 462, de 14 de ~utubro de 2011 , publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA ESPERANÇA DE IGUATEMI - ACEI sediada na 
localidade de lguatemi/MS tem validade até 17/11/2013, opino no sentido ·de que seja 
providenciada a abertura do · competente processo administrativo referente à Renovação de 
Outorga. 

Emfb/CGRC 

Brasília, 30 de outubro de 2013. 

~ · ERDELENE~RiAFRANÇADEBARROS 
Chefe de ServiÇo 
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REQÇERIMENTO PARA RENO V AÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

M lNI ST~RIO OA S COM UNICJl ÇÔE S 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

BRASIL1A,. OF 

53000 05973612013-83 

SEAPAJSCE 
14/1012013-10:03 . 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPERANÇA DE IGUATEMI - ACEI , 

inscrita no CNPJ sob o nº 02.565.746/0001-78 , com sede na Rua Pedro Ledesma, n.º 479-

10 andar, Centro, na cidade de lgua_temi , Estado de Mato Grosso do Sul, CEP 79960-000, 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme 

P011aria nº 285 datada de 16/05/2001 - 0.0.U de 31/05/2001 e Decreto Legislativo nº 814 

de 14/11/2003, publicado no Diário Oficial da União datado de 17/11/2003. vem 

respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga para ~xecução . 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária em ate.ndimento ao subitem 20.2 da Norma nº 

1/201 1, bem como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da N<;>rma nº 11201 1 

aprovada pela Portaria MC nº 462, de 14· de Outubro de 201 1, publicada no Diário Oficial 

da União. 

lguatemi, MS, 08 de Outubro de 2013 . 

Nome do representante da entidade: Celio Acosta Fernandes 
CPF: 473. I 08.241-68 

( 

( 

( 



RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORM E SUBITEM 20:3 
DA NORMA Nº 1/2011 , APROVADA PELA PORTARIA MC N~ 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 
2011.(ltem alterado pela Portaria nº 197, de 1 ºde julho de 2013) 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); 
2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-
se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a Liltima autorização do Ministério 
das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; -
4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional ·de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda - CNPJ válido e atual . 
5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, du-rante o período de vigência da outorga, ou có~ia atualizada do Estatuto conforme 
item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas; 
7 - Ultimo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4. I desta norma, 
sobre a programação veiculada pela emissora 
8 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatei. 
especificamente para efeitos da renovação da outórga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elabor.ado por profissional habilitadó (Anexo 13), com 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1 

Declaro, sob as penas da lei , como representante legal da entidade requerente, para fins de 

instrução do processo de . renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 

subi tem 20.3 da Norma nº l /2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462, de 14 de Outubro de 2011. 

Endereço parn correspondencin: Rua Pedro Ledesma, n.º 4 79 - 1° Andar. Centro. na cidade de lguatemi , 
Estado de Mato Grosso do Sul , C EP 79960-000 ' · 
Telefone para contato: (67) 3471-2825 
Correio eletrônico (e-mail): eltoncaetano.igt@hotmail.com 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPERANÇA DE IGUATEMI - ACEI ·~ -?0 

CNPJ n.º 02.565.746/0001-78 

DECLARAÇÃO 

Eu, CELIO ACOSTA FERNANDES na qualidade de representante legal da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPERANÇA DE IGUATEMI - ACEI, atesto que: 

A emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâm~tros técnicos 

previstos na regulamentação vigente, constantes da 1:especliva 1 ícença de funcionamento da 

estação. 

lguatemi, MS, 08 Outubro de 2013. 

A FERNANDES I 

Diretor Geral 

Rua Pedro Ledesma, nº 479-1º Andar, Ceritro- IGUATEM) I MS - CEP: 79960-000 

( 
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00194.56979 45'001.141592 16002.119218 3 56540000006600 

Data do Processamento 
10/10/2013 -

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATELNosso Número(N.Fistel-Seq-dv) 

50011415916-0021-
19 

Informações 

Radiodifusão Comunitária - Código= 231 -
, · Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Código= 1329 - ano = 2013: 

Quantidade de estações : 
A- TODOS OS-TIPOS DE ESTACA0 - 1 

Acrescido de juros (SELIC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 
·Valor calculade> para pagamento até: 31/1012013 

c'I>~ O((.~ 
.2 Fl$. ~ 

Recibo do .!JlliiMl,Q Ç>,,,_ <n 
....,_.-~, 

IP. r- 1 
-~ <)J• 

Venciment~JJ- -? 
31/03/2013 

Possui80EET)9or(PA6Ga(EM: 31 /O 712O1 3 

.. 

-
(=)Valor do Documento (+)Mora/Multa/Juros (+)Outros Acréscimos 

66,00 15,05 
Sacado: ASSOCI4CAO COMUNITARIA ESPERANCA DE IGUATEMI - ACEI 
CNPJ/CPF: 025657460Q0178 

. ' 

(=)Valor Pago 

81,05 1 



00193.67234 05001.141596 16002.223218 1 56540000001000 
Data do Processamento 

10/10/2013 -

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATELN~sso Número(N.Fistel-Seq-<lv) 

- 50011415916-0022-

1!1formações 

Radiodifusão Comunitária - Código= 231 . . 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão P.ública - Código= 4200 - ano= 2013: 
Quantidade de estações ; 
A - TODOS OS TIPOS DE EST ACAO - 1 

• . 
Acrescido de juros (SELIC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 
- Valor calculado para pagamento até : 31/1012013 

23 

\J"-" • • " I J 
(:.:) I(.• 

. 'Otfj {) ~ ~~ 
Recibo do.!a~ · $ 

-4> - ) 
~ e; ' 

Vencime~;~ ~<) 
31/03/2013 

Possui80l=E1s>9or(PA6Ga(EM: 31 /O 71201-3 

(=)Valor do Documento (+)Mora/Multa/Juros (+)Outros Acréscimos 

10,00 2,2,8 
Sacado: ASSOCIACAO COMUNITARIA ESPERANCA DE IGUATEMI - ACEI 

CNPJ/ CPF : 02565746000178 

(•)Valor Pago 

12,28 

( 

( 

• · !I . 



u 

00194.5696145001.14159216002.341218 1 56400000191564 

Data do Processamento 
10/10/2013 - • 

Agência Nacion~I de Telecomunicações - ANATELNosso Número(N.Fistel-Seq-dv) 
·. ' ; 50011415916-0023-

41 
ln[ormações 

Radiodifusão Co~unitária - Código= 231 
Multa por Infração à Legislação dos Serviços de Radiodifusão - Código= 1660 

Referência : Nº Processo: 530000689162010 
Valor original: R$ 
PARA PAGAMENTO ATÉ 31/10/2013 

Possui80t::Ef)9or(PA6Ga(EM: - 13/09/2013 

(=)Valor do Documento (+)Mora/Multa/Juros (+)Outros Acréscimos 
. 1.!J:J,.5J64 . . . 464,31 

Sacado: ASSOCIACAO COMUNITARIA ESPERANCA DE IGUATEMI - ACEI . 
CNPJ/CPF: 02565746000178 

./ 

I 

(=)Valor Pago · 

2.379,95 



OON0/13 COOlJr<Mrll! de Inscrição e da Situação Cadastral - lrrp-essão 
1 • 

.. Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houwr qualquer dh.ergência, pro>Jdencie junto à 
Rf B a sua atualização cadastral. · 

' . 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO B,RASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR(DICA 

NÚMERO OE INSCRIÇ>.o 

02.565. 7 "6/0001-78 
MATRIZ 

COMP~OVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOME EMPftESNUAI.. . 
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ESTATUTO SOCIAL OE ACORDO COM A LEI 9612/98, 
NORMA Nº 1/2011 E ATUAL CÓDIGO CIVIL. 

~""1-, 
~'%,:t ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPERANÇA DE IGUATEMI - ACEI 'q,tfj 

' ~-

ESTATUTO SOCIAL 

1 - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E F"INS 

Art.1º - A Associação Comunitária Esperança de lguatemi, doravante denominada ACEI, é uma 
entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e 
social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de 
moradores e representantes de entidades da área de execução do serviço, para fins não econômicos. da 
cidade de lguatemi, Estado de Mato Grosso do Sul, com sede, na Rua Pedro Ledesma, nº 479, 
Bairro Ccn.tro. 

Parágrafo Único - A ACEI utilizará como denominação fantasia RÁDIO COMUNITÁRIA BEM 
TE VI FM e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2° - A Associação Comunitária Esperança de lguatemi tem por objetivo EXECUTAR 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

1 - beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 

b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer. a cultura e u 
convívio social; 

c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; 

d) Contribuir para o a11erfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de 
conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) Pem1ítir a éapacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessíve: 
possível. 

li - respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 
desenvolvimento geral da comunidade; 

b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 
comunidade atendida; 

e) Respeito aos val0res éticos e sociais da pessoa e da família , favorecendo a integração dos membros 
da tomunidade atendida; 

d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico­
partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1 º - É vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação das emissoras de radiodifusão 
comunitária: 

§2º - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas: 
na programação opinativa e informativa, divuigando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos 
fatos noticiados: 

§3° - Qualquer cidadão domiciliado na área de execução do serviÇo terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias. propostas, 
sugestões. reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o • momento adequado da 
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pre~taç~o de contas da Diretoria, discussão ·e apr~v~ção de ~!ano~, projetos e ~~-~ gerag.~:rk= 
ordmanamente ocorrer a cada 4 ano(s) para ele1çao da Diretona e extraordmanamente 1'"'~~--e'fcQ-1"-f­
convocada para des~ituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no·~Ji, 1> 

§1 º - A Assembleia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um 

terço dos associados fundadores ou, !1º mínimo, um quinto dos associ~dos (colaboradores ou efetivos), 

para discussão e decisão relativa a as·suntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar :·í 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços do:; 

presentes à Assembléia especi'almente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 

primeira convocação. sem a maioria absoluta dos associados, ou com pdo menos um terço nas 

convocações seguintes. 

§2º - A convocação deverá ser feita com antecedêncià mínima de oito dias, através de edital 0:1 

comunicado afixado na sede da ACEI, bem como na sede das entidades que compõem o Conselh,> 

Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programaçfíu 

da emissora. devendo conter data. hora, local e pauta da reunião . 

§3º - A Assembleia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 

associados aptos a votar e, em segunda convocação. trinta minutos após com qualquer número d : 

associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no § 1°.' · 

§4° - A Assembleia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 

extinÇào da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e deliberará conforme este 

estatuto, mediante voto dos associados em dia com 'Suas obrigações sociais filiados a pelo menos sei s 

meses. respeitadas as disposições, dispostas no § 1 º. 

Art. 12 - A Diretoria da ACEI órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor Geral. 

um Diretor Ádministrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembleia Geral para um mandatu 

limitado ao máximo de 4 (quatro) anos, sendo admitida uma recondução. 

§1 º - A Diretoria -ACEI poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte. 

" mediante decisão em Assembleia Geral, respeitadas as disposições dispostas no § 1° do artigo 11. 

§2º - Farão parte da Diretoria pessoas físicas brasileiras. natas ou naturalizadas há mais de 1 O (dc L) 

anos com ·capacidade civil plena e que mantenham residência na área de execução do serviço de 

radiodifusão comunitária e, ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletÍ\"\l 

que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. nem pode\ 

exercer qualquer atividade profissional que implique em inobservância d o disposto na Lei nº 9.612, cl~ 

19 de fevereiro de 1998. · · 

Art. 13 - São atribuições: 

1) Da Diretoria: 

· a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
e ) Representar a ACEI em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACEI. . 
e) Apresentar relatório anual · a Assembleia Geral, acerca do Balanço 

Atividades; 
Patrimonial e o Relatório de 

f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
.g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins \ 

h) . Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades c!n 

entidade; 
i ) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir 

autorização da Assembleia Geral; 
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· · . ~-{ ~~Ç,omÁ Lll)1(;.~ . § .2~.~ 
II) De cada dirigente: ' · . • '~ \ ~--
a) Ao Diretor Geral compete: representar a ACEI, passiva e ativa, j.l e extrajµdi~rríent~rj 

coordenar e presidir as reuniões da diretoria assinar contratos, ajustes ~ convênios de interesse da 
associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e 

deter o voto de desemP,ate nas deliberações da diretoria e em Assembleia Geral; praticar todos os 
atos necessários à administração da entidade, organizar s.eus serviços e Departamentos; e 
participar das reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras d:t 
entidade, dirigir ·e super\lisionar todos o·s serviços de escritório da associação-. assinar conl :l 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a 
vida financeira da ACEL s~cretariar as reuniões da diretoria. lavrar as atas. ter sob sua guarda os 
livros, atas e pareceres da entidade, be'm como todos os documentos relativos a tesouraria e 
secretaria, dirigir e sup~rvisionar os serviços da tesouraria e da secret_aria. organizar e manter a 
escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

1 

e) A Diretora de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes :·1 

execução dp serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos _seus aspectos legais, téc'nicÓ:; 

e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural. bem 

como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operaçõe!; 

relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração , da comunidade com o serv(· 
prestado; · • · 

Art. 14 - A entidade, caso venha a ser contemplada com uma outorga para executar o Serviço ci e 
Radiodifusão Comunitária, deverá instituir um Conselho Comunitário composto por, no mínimo. cinco 
pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de cla~se . 

beneméritas, religiosas ou de moradores, excluída a própria entidade executora do serviço, desde que 
legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora. com vista <to 
afendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios· estabelecidos no art. 4º da Lei n') 

9.612. de fevereiro. de 1998. 

§1º - O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações. sempre qu~ 
4" 

solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de p~ogramação, bem como sua avaliação 

a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

§2º - A entidade manterá disponível e atualizado, para qualquer solicitação ou inspeção do Ministéri n 
das Comunicações, o ato que estabeleceu a composição do Conselho Comunitário. 

IV - DAS ELEIÇÕES (_ ) 

Art. 15 - O processo de eleição para os cargos que compõem a estrutura administrativa e deli.berati\ :1 
da entidade deverá observar o princípio da alternância de poder, respeitando o disposto no subi tem ] . ; 

da Norma Complementar 1/20 l l. 

§1 º - As chapas para a diretoria estarão aptas, ·Se entregues até três dias antes da Assembleia Geral d:.: 

eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devid ti 

expr~sso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo. um décimo ,: : 
associados aptos a votar. 

§2º - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa. bem como o voto cumulativo ou ' 
por procuração. , 

§3º- A diretoria será formada pela chapa . que alcançar a maioria dos votos ou de acQF<lo co111 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vfnteA>Ür cento d{·.; 

votos válidos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contt/gem érá decidida nn 
início da Assembleia Geral. , \ 

\. 
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· -~""'~ programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável A fiiádid .J_;, 
Comunitária. . . · ~ ~ €)') 
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Art. 3º - Os dirigentes e associados não respônderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas ' obri~ões '?" 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa 

no desempenho de suas funções. 
-

Art.4° - A receita da Associação Comunitária Esperança de Iguatemi será utilizada, única e 

exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não haverá a distribuição de 

bônus ou eventuais sobras da receita entre os associados. 

II - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° - Será assegurado o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado 
na área de execução do serviço. bem como de pessoas jurídicas, sem fins lucrativos nela sediadas. que 
tenham preenchido formulário ·próprio e admitidas em Assembleia Geral desde que se comprometam a 

respeitar e cumprir as disposições deste estatuto. 

Art. 6º - A ACEI será composta pelas seguintes categorias de associados: 

l - Fundadores - formada por todoS, aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II - Contribuintes ou Efetivos - formada por aqueles indicados pelos associados fundadores e 

aprovados em Assembléia. 
Ili - Honorários - formada pelos demais àssociados que requererem seu ingresso particularmente. · 

Art. 7º - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembleia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 

a) Pessoas físicas, em dia com as suas obrigações éstatutárias, o direito de votar e ser votado para todos 

os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto 

nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes, desde que 

atendam ao disposto no §2º do art. 12; 
b) Pessoas jurídicas sem fins lucrativos, por intermédio de seus representantes legais, o, direito de 

escolher, mediante voto, os integrantes dos órgão§ deliberativos e administrativos, bem como o 

direito de voz e voto nas deliberações sobre. a vida social-da entidade, nas instâncias deliberativas 

existentes; 
c) Manter sua contribuição em dia, con,forme estipulado pela Assembleia Geral: ( 

d) Propor projetos e idéias, que deverão ser aprovados tecnicamente para depois serem submetidos à 
apreciação pela Assembleia Geral. 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 

justa causa, os associados que infringir~m este estatuto, desde que sua transgressão seja indi'cadn 

mediante requerimento dirigido à diretoria que, frente à 'procedência da solicitação, deverá submetê-l:i 

à Assembleia Geral. convocada especialmente para este fim, para deliberação fondamentada. 

assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão . 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO ,_ 

Art. 10 - São orgãos da ACEI: 
a) Assembleia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário. 

Art. 11 - A Assembleia G~ral, órgão máximo de ,deliberação da ACEI, será composta 

associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 20 do mês de setembro para 
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V - DA PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA l!J) 'e~ 
. -~~~~ 

Art. 16 - A programação da .emissora deverá respeitar todos os princípios e normas ~,gostas n ~~ 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária e assegurar es~Kço pni~ 
divulgaÇão de planos e rea.lizações de entidades ligadas, . por suas finalidades, ao desenvolvimento eh ' , . . 
comunidade. · . · 

Parágrafo Único - Será vedada a transferência, a' qualquer título; das autorizações para exploração dü 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e a formação de redes. excetuadas as situações de guerrn. 
calamidade pública e epidemi·as, bem como as transmissões obrigatórias dos Po,deres Executiw'. 
Judiciário e Legislativo definidas em . leis. Também serão vedados a cessão e o arrendamenfo <'. 1 

emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. 

VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

. -
Art. 17 ~ O Patrimônio e Receita da ACEI será composto pelas contribuições sociais definidas pc '. ·t 
Assembleia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendn ~· : 
juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriorc:> 
transferidos para a conta patrimonial , por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem comv 
por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural aos seus programas. desde qt :c.· 

oferecidos por estabelecimentos situados na área de execução do servjço. ( 

VII - DA REFORMA DOESTA TUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou ei:n parte, por. deliberação da Assembk:.1 
Geral Extraordinária. especialmente convocada para este fim. sendo exigido o voto concorde de elo: ; 
terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maiori:1 
absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Parágrafo Único - As alterações nos atos constitutivos e modificação da composição da diretoria l'. .1 
entidade detentora de autorização para exploração do Serviço de ' Radiodifusão Comunitár: .. . 

~ 

observadas as disposições da Norma Complementar 1/2011, deverão ser apresentadas ao Ministé :-: 1 

das Comunicações devidamente registradas ou averbadas na repartição competente. no prazo de :: ·1 
' (trinta) dias contados da sua realização.. . 

' 1 • 

Art. 19 - A extinção da ACEI ocorrerá segundo decisão de Assembleia Geral, e a destinação do s, 
P,atrimônio, observadas as disposições contidas nos art~. 61 e 69 da Lei nº 10.406, de 1 O de janeiro . · 
2002, que ~nstitui o Código Civil. , ( _ 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a Assemble : 1 

Geral ,_ pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto fôi aprovado na Assembleia Geral de 28 de Setembro de 2013 e entra'-' : 1 

vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas : .. , 
alterações por que passar. 

~gu_atemi, MS, 28, de Setembro de 2013 

~ ~ ~ ~ A FERNANDES 
Diretor Geral 

\ 

. ' - ----..... 
-----·-·-

Hi[o{íO;Santos Ferré 
----~OAB/MS 9.804 
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ASSOCIAÇÃO COMUNIT ÁRJA ESPERANÇA DE IGUAT~MI - AC'~~ 

~ ATA DE ~SSEMBLEIA GERAL PARA .ATUALIZAÇÃO ESTATUTÁRIA, ATUALIZ~~O DA 1><)Qi 

~o,~ DIRETORIA EM E~ERCICIO E CONSELHO COMUNITÁRIO, COM A FINALIDADE DE _ º'. , ADEQUAÇAO A NORMA 01/2011 DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. ' , A~ vinte e oito dias do mês de Setembro do ano de dois' mil é. treze, as 19:00 h~ras, na sede da 
Associação Comunitária Esperança de Iguatemi - AÇEI, situada na Rua Pedro Ledesma, nº 479. 
Centro. Iguatemi - MS, reuniu-se a diretoria e os associados, em Assembleia Geral, convocada através 
de comunicado afixado na sede da associação. para a Atualização do Estatuto Social, atualização da 
Diretoria em exercício e do Conse)ho Comunitário com a finalidade de adequação a Norma O r /2011 de 

· Radiodifusão· Comunitária. O Presidente Senhor Célio Acosta Fernandes deu boas vindas a todos e 
distribuiu-lhes uma cópia da minuta da atualização estatutária e em seguida fqi dado alguns minutos 
para que os presentes dessem suas opiniões, o que foi feito por alguns membros e ao termino de todas 
as opinÍÕf?S. foi o Estatuto Social lido novamente para todos e aprovado por unanimidade. Após. 
realizou-se a convocação de Assembleia Geral, para, nos termos do Estatuto Social, todos votassem 
para eleger os membros associados a ocupar os novos cargos para a Diretoria e também para 
adequação do Conselho Comunitário -da associação. O Presidente Senhor. Célio Acosta Fernandes 
agradeceu a todas as pessoas e associados presentes pela dedicação ao bom funcionamento da rarl: " 

comunitária e apresentou a chapa inscrita interessada a concorrer aos cargos da diretoria , el _, 
representantes de entidad~s da comunidade para constituição do conselho comun'itário, após uma 
ligeira pausa a votação foi concluída e aprovada. A Diretoria em exercício e o Conselho Comunitário 
foram eleitos por unanimidade, pelo período de 4 (quatro) anos para um novo mandato (de 28 d~ 
Setembro de 2013 à 28 de Setembro de 2017), ficando composta da seguinte maneira: Diretor Geral -
Celio Acosta Fernandes, brasileiro, casado, funcionáriÓ publico, RG n.º 359.744 SSP/MS, CPF n." 
473.108.241-68, residente e domiciliado na Rua Ade Acosta Fernandes, n.0 749, Bairro Vila Nova 
Esperança, CEP 79960-000, na cidade de Iguatemi - MS. Diretor Administrativo :- Roque Valdir 
Delevatti, brasileiro. casado. autônomo, RG n. º 001.366.124 SSP/MS, CPF n.º 100.065 .759-00. 
residente e domiciliado na Rua Jardelino Jose Mor.eira, nº 1702, centro, CEP 79960-000, na cidad ~ de 
lguátemi - M.s. Diretora de Operações - Eliana Ribeiro dos Santos, brasileira, casada, comerciante. 
RG n. º 4.327.269-1 SSP/PR, CPF _n.º 939.216.839·04, residente e domiciliada na Rua Pedro Ledesma. 
s/nº, Céntro, C~P 79960-000, na cídade de Iguatemi - MS. CONSELHO COMUNITÁRIO: Cleonice 
Ananias, brasileira, ca_sada. funcionário público, RG n.º 521.279 SSP/MS, CPF n. 0 558.158.209-2 0. 
residente e domiciliada na Rua Marcilio Augusto Pinto, nº 34, Bairro Vila Rosa, CEP: 79960-000. na 
cidade de lguatemi-MS, representante da Paroquia Imaculada Conceição, CNPJ n.º 14.815.628/0017-

ctfí_ 17. Cilimar José Ca~elli, br?sileiro, casado, funcionário público, RG nº 090652892-6 ME/MS, CP~ "' 
J 140.185.271-87, residente e domiciliado na Ay. Rua José Luiz Moreira, nº 344, Centro, CEP: 799bv­

OOO, na cidade de Iguatemi - MS, representante da UNIFIG - União dos Deficientes Físicos de 
Jguatemi, CNP J n.º 05.416.17110001-1 O. Sidnei Marcos Boscarioli, brasileiro. casado, funcionário 
público, RG n. 0610.251 SSP/MS, CPF n.º 590.326.171-49. residente e domiciliado na .Rua Ade Acosta 
Fernandes, n.º 178, Bairro Vila Nova Esperança, CEP: · 79960-000. na cidade de Iguatemi -MS. 
representante da Associação Padre Albertino, CNPJ n.0 17.641.530/0001-11. Vilma Faria de Lima 
Rodrigues, b,rasileira, divorciada, funcionária pública, RG n.0 000.918.098 SSP/MS, CPF n. º 
546.393.019-87, residente e domiciliada ha Rua Jose Gonçalves Peixoto, nº 1856, Bairro Jardim 
Aeroporto, CEP: 79960-000. na cidade .de Iguatemi-MS. representante da Rede Feminina de Combate 
ao Câncer. CNPJ n.º 08.492 .907/0001-27. Cecília Pereira Acosta, brasileira, solteira. aux-iliar de 
escritório, RG n.º 837.008 SSP/MS, CPF n. º 901.006.541-34, residente e domiciliada na Av. Laudelino 

f 
Peixoto, nº 1560, Bairro Centro, CEP: 79960.000, na cidade de lguatemi-MS, representante da 
Associação dê Pais e Amigos do Excepcionais, CNPJ nº 01.534.304/0001-00. Após proclamados, os 
eleitos foram empossados nos respectivos cargos. Eu, Diretor Administrativo, lavrei a presente Ata. 

~ que lida, foi aprovada pelos presentes, que assino juntamente com o Diretor Geral da Associação 
"-.__~ ·- Comunitária Esperança de lguatemi - ACEI, Diretora de Operações e o Conselho Comunitário. 

• ~;i?S7tembrode2013 ~ {l:J~ AJ 
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C~lio Acosta Fernandes 
Diretor Geral 

Roque Valdir Delevatti 
Diretor Administrativo 

Eliana Ribeiro dos Santos 
Diretora de Operações 

Cleonice Ananias 
Conselho Comunitário A "~-u 1:,,_ <>= ct&J-v 
Cilimar José Cazelli 

. Conselho Comunitário 

Sidnei Marcos Boscarioli 
Conselho Comunitário 

Vilma Faria de Lima Rodrigues 
Conse lho Comunitário 

Cecilia Pereira Acosta 
Conse lho Comunitário 

2°0ffdo de Registro Civil déUI Pessoas Juridicae 
COMARCA DE IGUATEMI MS 

Certiíico e dou fé, que o preseq~lo 
f ;>i P.ROT~COLJ\DO sub \1º~ do 
Lvº 1-A, f:~. _::_ __ , errÜlJ~ 20 .. ~ 
~- A\'~ RA3_A9.1 O no Li~ A 
~vb n'fuJ.-~. fls. • l ~ 
lguatemi--=- s,Q1;~/ 20~ 

e . 
Ofic 1 do Registro 

Thiago ardoso Ramos 
Oflclal Substituto 

--- -W-"":-.~L;___ ~:_,__ __ ----

&2' 5--J 

~~ _}MÚ:L e~ J'loMo_- -~- -

~~~?~~~-.>~~ 
--------- - ---------- - -- . 

Emolumentos R$~'4 a.:::i, 

Funjecc 10% R$ 1-::::> 
,.. . l · r unadep R$ _ 
TOTAL R$4 , "\ -· e,'º ' 
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SEGUNDA A SEXTA - FEIRA SABA DO 
·---- . ----

HORARIO NOME HORARIO NOME ---- -- .. ----- - - ---- · - -
INICIO líERMINO INICIO TERMINO 
------ -- - --- - - - --- - -~ 

05:00 07 :00 Amanhecer no sertão 05:00 07 :00 Amanhecer no sertão 

07:00 07:30 Palavras que não passam 07:00 07 :30 Palavras que não passam 
--·--

07:30 9:00 Bom dia lguatemi 07:30 9:00 Fa_~ ília apaena 

9:00 10:00 ~!períência CO!:_J1 Deus 9:00 10:00 Experiência com Deus 

10:00 11:00 Bom dia lguatemi(continua.) 10:00 11:00 lnf_o rmativo A.P .A. 

11 :00 13:00 Arquivo musical 11:00 12 :00 Momento saúde 
- - -

13:00 15:00 Disk toca 

15:00 15:20 Momento da fé 

12:00 13:00 Arquivo musical 
·-

15:00 15:00 Agito mix ~1 
15:20 17:00 Agito mix 

17:00 19:00 Momento sertanejo - -
19:00 20:00 Voz do Brasil 

·--- -
1 20:00 21:00 Expressão ~e louvor 

~ 22:00 Momento gaseei 

t_:~º~--
23:00 C<?~__?_r::l~~pa:.ecid~ - - 1 

' -·-- -·- --·. ·· -
_____ ! 

- · --- ·- -
DOMINGO 

·- -- - ·- - -·-- ·--. 
HORARIO NOME --
INICIO lrERMINO 

~- - ------- -
05 :00 07 :30 Amanhecer no sertã ------------ - - ..,.........,--
07:30 08:30 Santa missa 

- ····1 
- ··----( 

o 

- - - - - ·- -------
08 :30 12:00 Especial region~ 

12:00 14:00 As mais tocadas da 1 gtF_~ _ 

14:00 18:00 Play back --
18:00 20:00 Expressão de louv<?_r 

20:00 23 :00 Com a mãe Apareci da 

Iguatemi, MS, 28 de Setembro de 2013 

A grade de programação da Assoc iação Comunitária Esperança de lguatemi atende acis interesses 

da comunidade locaL por ser verdade as·sinamos todos os representantes do Conse lho ( ) 

Comunitário. 

Cleonice Ananias ~OM ft; U 
Paroquia Imacu lada ("\m:c 1.,:àoN ~1" l·I 815:\2810017: 17 

Vilma Faria de Lima Rodrigucs_B_,_.~_,__.'---'-"'------------------­
Rc:dc J-'c:m inina de 'ombate ao Clincer - CNl'J nº. 08.492.907/0001-27 

Cccilia Pereira Acosta 
---------------------------~ 

Associação de: Pais e: Amigos dos l·:x\:cp..:iunai s - CNP.l 11" . O l 53·U04/000 1-00 



LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA- RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

MINIST~RIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DAENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

1A1 8 1 8 1° 1 e l 1 1A1ç1Ã1°1 1e1°1M1u1 N l 1 1T1A1R111A1 1 E 1 s 1 P 1E1R1A1N1ç1A1 l0 EI 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

l 1 1 G 1 u IA 1 T 1 E 1 M l 1 1 -1 A 1 e 1 E l 1 1 1 ° l 2 1 5 1 ' 1 5 1 7 1 4 1 6 1 ° 1 ° 1 ° l 1 1 7 1 8 1 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

1 1 1 1 1 1 ) 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1, 1 1 1 1 1 1 1 , 1 1 1 1 1 

Portaria de Autorizaçlo n° 285 de 16/0S/2001 Publicada no D,O,U de 31/0S/2001 

DcadO Legislativo nº 814 de 14/U/2003 Publicado no D.O.U de 17/11/2003 

1. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOORADOURO 

lalulAI lrlEjojalol ILjElolElslMIAl - l•l 1 l,l - lrlAINl,olAIRI 1' 111 
BAIRRO CIDADE 

.__I e_.__! E_,__I N_._IT_._I a__._I o__._l ___.l__.l_l..__.__I _.__! _..._I _._l _._I __._I __._I __._l___.l__.I I • 1 G 1 u 1 A 1 T 1 E 1 M l 1 1 1 1 1 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) tTF . COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

~I ~l~I ~l~I ~l~I ~l~I ~l~I ~l_I ~ 12 !3 lºI 4 1°l'l•I 8 1"1 8 11 5 14 1°1 3131'1•1 • l"lwl 
. 

- A sede da entidade encontra-se a menos de llan do &istcma irradiante? 

2 LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

NÃO D SIM~ 

1 R 1 U 1 A 1 1 P 1 E 1 D 1 R 1 O 1 1 L 1 E 1 D 1 E 1 s 1 M 1 A 1 -1 4 1 7 1 9 1 - l 1• I A 1 N 1 D 1 A 1 R 1 1 1 
BAIRRO CIDADE 

1 e 1 E 1 N IT 1 R lo 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 I • 1 G 1 u 1 A 1 T 1 E 1 MI • 1 1 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 1 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ~ 11 13 lºI • 1 ° 1·1•1 s l"I s 11s1•lºl3l11·1.• 1 • l"I w 1 

- Slo • mesmas ooon:icn.das que constam na última licença expedida? 

- É o mesmo cnda'cço que consta na última l.icc:nça expedida? 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o ~túdio nlo se en~ntte no local do 

NÃO D 
NÃO D 

SIM~ 
SIM~ 

sistema irradimi.tc especifique como scri feita a ligaçio entre o eatUdio e o sistema irradiante no campo 8 , "Owu ·infonna9ÕC• de 
intcr-eaac '') 

. LOGRADOURO 

- la lulAI IP IElo lal ol ILIElolElslMIAl-l•l1l9l - lrlAINlnl~lal 1 1 
BAIRRO CIDADE 

.__I c...__I E_._I N_,_IT__._I ~ª l_o ~' ~I -=--1 _,_I __._I ~l_....__I ~I _._I ~I __._I ~l~l~I 1 I 1 G 1 u 1 A 1 T 1 E 1 M 1 I 1 1 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

.__I _._l _l..___._I _.__I _._I __.__I _._I ~I _._l _l..___._I ~I ~ l 2 13 lºI • 1 º 1·1 • 1 • l"I s 11 s 1 • 1 º l 3 I 3 1 • 1 • 1 • l"I w 1 

Yfaur0 
Eng, de 
CRcA nº 

\/isto 



4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICANTE 

1A1u1 A lo 1 1e1o1R1R1E1A1 1E1Q1ul1 1p 1 . 1E1L1E1T1R1o1Nl11e1o1s1 1L1T1D1 A1 
MODELO POT~NCIA DE FABRICA Nº HOMOLOOA~ÀO 

lslp l5lol2lsl 1 1 1 1 1 1 l · I 1 12151.lol watts lol6lalolol3jolsl2lal 1 
~~-PO~IT-=-N~Cl-A~DE-O~PERA~~ÇÀ:-0~~~~~ POttNCIA MEDIDA 

12 1 S 1.1 0 1 wal1a 1 2 1 S 1.1 0 1 WMtl 

FREQUENCIADEOPERAÇÀO FREQUENCIA MEDIDA 

l 1 .1 O ~ 9 1 MHz 1 1 1 O 14.1 9 1 MHz 

S. TRANSMISSOR AUXIl,lAR (sc houver) 

FABRICANTE 

1 1 ·1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
MODELO 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 ., 1 1 
POttNCIA DE FABRICA 'N° HOMOLOGAÇÃO • ( 

1 1 1 1 1 1 1 1 waru 1 1 1 1 1 1 1 J 1 1 1 1 . 
POttNCIA DE OPERAÇÃO 

1 1 1.1 1 waua 
FREQUENCJA DE OPERAÇÃO 

1 1 1.1 1 MHz 

r 
- O, dados dos tnnnnissores sio OIS mesmos dados 

que constam ná última licença expedida? 

6. SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA/TORRE 

FABRICANfEDAANTENA . 

POTtNCIA MEDIDA 

1 1 1.1 1 WIÜS 

FREQUENCIA MEDIDA 

· I 1 11 1 ~lz 

NÃO D 

l 1 1 D 1 E 1 A 1 L 1 1 1 1 N 1 D.1 1 e 1 o 1 M. I 1DE1 1 A 1 N 1 T 1 N 1 A r s 1 1 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

1 1 O 1 • lo 1 . 1 1 l 1 O 1 1 m . 1 1 1 l 1 O 1 • 1 O 1 m 

- O, dados do sistema irradiante alo os mesmo que constam na u.llima liccnç~ 
expedida? . 

7 -L~DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

NÃO D 

IKIMI p 1 1 1 · I 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

SIM~ _ 

MODELO 

Ll_~_ITIS/lsl 1 1 1 1 
ALTITUDE DO LOCAL 

111411 1.lor lm 

MODELO 

IRIGl - 11 11 131 

COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NALINHA(PL) EF1CltNCIADALlNHA(11) 

1°1·1'1 21 ldB l.ol.lslol - l 1 1 5 1 • 1° ~ 1 1 ° 1 • 1 4 1 dB 

Pcroas na linha (PL)=L.AL 

100 

Eficiência da linha (11) = 1 O fil) 

10 

( 



.. 

8 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

- O TRANSMISSOR ESTÁ EM BOAS CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO, roR OCASIÃO DA VISTORIA 

9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: 

- Medidor de freqüência 

- Medidor de harmôni.cos 

- Medidor de corrente AC 

- Osciloscópio 

- Wattímetro 

·Medidor de intensidade de campo 

10 - DAOOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

IMIAIUIRl 0 [ l 0 1EI ICIAISITIRl 0 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 t 1 1 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 lvl1ILIAI IAILIBIAI 1 1 1 
CIDADE UF 

1e1A1 M IP 1o1 1G1R1A1N1o1E1 1-.1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ~ 
REGCREA FORMAÇÃO 

13 1 o 11 I' 1 - 1M1 s 1 1E1 N 1G1E1N1n1E1 • 1R1o1 1o1 E 1 1e1o1M1u1N11 1e1A1ç1õ1E1 s 1 
CEP , TELEFONE FAX 

l 1 I' l 1 lo 1 o 1 -l • I o l s 1 1 o I' l 1 1 - 13 131 'l 1 I • l s 19 l s I 1 1 1 1 -1 1 1 1 1 1 1 1 1 
E-MAIL 

PLEN AENGENHARI A @T A . C O M . . B R 

LOCAL 
C A MP O M S 

ASSINATURA 

, . 

3 



Rua Sebastiào Taveira, 272 Bairro Monte castelo 
~~~ei~~T 0 3~~g-I~~go ~J;;?~~IM~356 - 1112 Nº 
Site: www.creams.org.br E-mail: creams@creams.org.br 

• 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

CREA-MS 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato G'rosso do Sul 
ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal nº 6.496/77 

1 -

RSSPONSÃVBL TÉCNICO/CONTRATADO · 
l . NOME DO PROF'l SS l ONJ\.L '1 . TITULO 

MAURO DE CASTRO - Engenheiro de Comunicacõea 
4 . ENDEREÇO PROF'l SS !ONkl. • 
AV . JULIO DE CASTILHO, 661 VILA ALBA CAMPO GRANDE/MS 
6, NOME DA EMPRESA CO~AATAOA 7 .N' REGISTRO 

CONTRATANTE 
9 ?>.'CMr.'. 00- CONTRATANTE 

ASSOC! AÇÀO COML'NITÁRIA ESPERANÇA OE !GUATEMI ACEI 
l L. ENDEREÇO 00 CONTRATA."ITE 
RUA PEDRO LEOESMA. 479 - J• ANDAR CENTRO ' 
12 . CrPADE!UP 00 CONTRATA."1TE l.L cgp 

!GUATEMI/MS 79.960-000 
15 .N~ E DO PROPRIETARIO 16.CPF OU CNPJ 

hSSO.CIACÂO COMUNITÁRJ:A ESPERANÇA DE IGUATEMI ACEI 02. 565. 746/0001-78 

LOCAL DA OBRA OU SERVIÇO 
! 8 . ENDE•EÇ'O DA OBRA/ SERV1ÇO 
RUA PEDRO LEDESMA, 479 - i • ANDAR CENTRO 
1'1. C!DAOE .1.J F DA OBRA/SERVIÇO 
IGUATEMI/MS 

~ .2 • MODELO ART 

NORMAL 
25 . VINCULO 
A\JTÕNOMO 

OBJETO 
5 ' LA!Jf,(; rf.cs l co 

15 .'"''º'" 
xxx 
xxx 
XlÇX 

xxx 

1

23 . TIPO DE REGISTRO 
NORMAL 

1
2 6. PARTICIPAÇAO 
INDIVIDUAL 

B0109 
B0 109 

20 . CEP 
79 .960-000 

TIPO DE ARTÍVÍNCULO/PARTICIPAÇÃO 

1
24. T!PO ART 
SERVICO • 

DESCRIÇÃO DAS 
CLASS!FICAÇAO 

RAOt OFUSÃO 

xxx 
xxx 
xxx 
xxx 

DO PROFISSIONAL/N" RE:GISTRO 

/ 

ATIVIDADES TÉCNICAS 
N!VEL 

l J..'?"\J!.CAQ 

l ATUAC.AO 

xxx 
xxx 
xxx 
xxx 

TIPO DE ~T E DBSCRIÇÃO DA OBRA OU SBRVIÇO CONTRATADO 
28 . TIPO OE' ART RESUMO 00 CONTRATO: DESCiHÇAO DA uBR.A EtOU ::;;r;Rv1ÇO CONTRATAOO 

TIPO DB ART: SERVIÇO 

) . N· REGlSTRO - V!S'ro 
RJJ7 lHD-J209 
S. TELEFONE 

' 33614898 
6 .CNPJ 

10.CPf' OU CNPJ 
02.565 . 7q6 /000!-76 

l 7 . TEJ.,EFONE 

2 1 TC:Li:fONE 

QUANTIDADE UNIDADE 

1,0000 20 f! ORAS 

l,0000 20 HORAS 

xxx xxx 
xxx xxx 
xxx xxx 
xxx xxx 

( 

LAUDO DE V!STOR!A TllCNICA PARA RF:NOVAÇÀO OE OUTORGA DA EMISSORA DE RADIOD!F'USÃO COMUNITÁRIA, 'OPERANDO COM 25 WATTS DE: POT~NCfA. 

( 1 

29. ENTIDADE DE CLASSE 
AEACG Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Camoo Granáéi"' 
lO . VALOR DO CONTRATO )l.VALO!l OOS BONORARIOS-Lq 32 VALOR 00 OOClJMENTO 

l.200,00 !:'~ '.)'-,,... l.200,0 0 ~ 60 , 00 

LOCAL ~ DATA 

CAMPO GRA.NDS/MS 
07 /10/2013 

r;STE: DOC'UMENTô ANOTA PEAA..\ITE O CREA / MS, PARA OS EF'ElTOS Ll::GAlS, O CON'!' RArvt~KlW~tT VERBAL REA!..lZADO EN"TRE AS PARTl::S fL.E: l 6.496/ '11!. 

A a1.H:.ent1c1dade desce documento pode ser verificada no aíte w1o1 ..... . creams .o rg . br inf ormando o m1mero desta ART 

Importante: Ao encen·ar aa a.t i v1dadea e / ou contrat. o, into:.'tr.ar. (f; baixa dé.Stdi ART a.e.> CREA·MS ap:reti:~nt.t.ndo <t pnmet .ra v::.a a'1inna.da no verso 

pelo prof1ss1onal e contratante. 

Valor ART R$ 60,00 Registrada em 07/10/2013 

[ 1• v10 CREA ~ t"!S) • 12• Vla ProtuunonalJ 

Valor Pago: 60,00 

(4 • • vt.a Obrai/Serv1çoJ 

Noa10 Numero: 240060100114809515 

lS ª v t.a Pre!e i t.u~a /Out~oa Órgãos! 



..................... .............. ............................ .... .. ................................. : ... _. ................................................................................ b~~·T~ CJ&I · · 104-0 . 10490.73354 63006.201048 01148.095175 t ·e . ko1 
LocaJ de PapnlCT\to 

\l~ncimento 

CASAS LOTtRICAS, AGÊNCIAS DA CAIXA E REDE .BANCÁRIA. 
Cedente 

CREA-MS Conselho Regional de Engenharia e Agronomia/MS 
O;ata do Documcn1tt Nr. Documcoln EJf>éci• Dc•r· 
07/10/2013 1.!4809.H •i. 
V•o doD:i.mc.1 Cancira E.apécic 

SR RS 
Tex.to de Rcspon1.abilid.1de do Cedente 

Anotação de Rcsponsabilidadi' Técnica: ARTWEB N" 11480951 
Empresa Contratada: · 

CNPJ 

15.417.520/0001-71 
Aceite: Data do proceuzunc..nto 

N 06/l l/20J3 
Ouantidldc- Valor 

X 

Contratante: ASSOCIAÇÃO COMUNlTÁRIA ESPERANÇA .DE IGUA TEMI - ACEI Cpf/Cnpj: 02.565. 74610001-78 
":' ipo ART: SERVIÇO 
Cidade da Obra/Serviço: IGUATEMl/MS 

Sr( a). Profissional. Este documento pode ser quitado em QUALQUER AGtNCIA BANCÁRIA, CASAS LOTÉRICAS 
e no BANCO POSTAL DÁS AG~NCJ<AS DOS CORREIOS. _. 
IMPORTANTE: APÓS 2111112013, PAGÁVEL SOMENTE NAS CASAS LOTtRICAS E AGÊNciAS DA CAIXA. 
S:.tc:.'\do 
RJ37 144D-MAURO DE CASTRO 
AV. JULIO DE CASTILHO, 661 VILA ALBA 
79100005 CAMPO GRANDEIMS 

S:i.ca.dnrf A vlllua.a 

No110 Número 

(· )DctconlOI AbatimenlOt 

(+)Monllldullll 

( + )Ou<ros auoomos 

\•)Val0< cobnodo 

CPF/CNPJ 
02984741153 

240060100ll48095 l-S 

60,00 

~ ~lllHlllllHllllll llllllH 1111111111111 
Au tenlicaçiio Meclnlca - FICHA DE COMPENSAÇÃO 

07/10/2013 
444704447 

BANCO DO BRASIL 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO D~ TITULOS 

CLIENTE: MAURO DE CASTRO 
AGENCIA: 4447-4 CONTA: 

CAIXA ECONa-1.ICA FEDERAL 

19:32:29 
0010 

25 . 257-3 

------------------------------------------------
104907335.630062010~801148095175150890000006000 
NR. DOCUMENTO 100.701 
.DATA .DO PAGAMENTO 07I10/ 2013 
VALOR 00 DOCUMENTO 60 , 0 0 
VALOR COBRADO 60,00 
=--========·====·=========== 

NR.AUTENTICACAO F.C66 . BBC . F43.BB8.bCD 



h comlll?;C' 
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,DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL À RADIODIFUSÃO.COMUNITÁRIA 

• ' 
Nós, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO PANT ANEIRA DE 

COMUNICAÇÃO E CULTURA - APCC, declaramos, para os devidos fins , que nos 

comprometemos ao fiel cumprimento da Lei nº 9.612/98 de 19 de fevereiro de 1998, do 

Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

1ret Geral 
CPF: 473.108.241-68 

OQUE.V ~LDIR 
Diretor Administrativo 
CPF: 100.065. 759-00 

ELIANA RIBEIRO DOS SANTOS 
Diretora de Operaçõ~s 
CPF: 939.216.839-04 

Endereço para correspondencia: Rua Pedro Ledesma, n.º 479 - 1º Andar, Centro, na cidade 
de lguatemi, Estado de Mato Grosso do Sul. CEP 79960-000 

· Telefone para contato: (67) 3471-2825 
Correio eletrônico (e-mail): eltoncaetano.igt@hotmail.com 

'(_j , 

( ) 
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C,aPP 
EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL S.A. (,O~ 

CNPbiMF 03.082.931/0001-20 - INSC. EST. 2&.104.241-9 ~ IQ 

N~f~NJt~~~~A~~~~2~ERVH~t~EA~iUA E/OU ESGOTO 0~ olV \ 
50nSSUlia;:F~=~=;~o~ 1 :~~~~j~ó~3 C~~~~ ~;~~usao: 19/07/201~:;: ~ ':' 

neo . C:> 
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8RANCINR VJEGR OE SOUZR 
ADE ACOSTA FERNANDES .A 
IGUATEH I 

002 004 0210 ""'fi!Jl~9~13 
00 749 - 20/10/2010 

MI. COM. ND. PW. 

001 000 000 000 
- ;; •. ,.; J:"' ;>.\o:.ir- __ ,.,..~ ..... -19!1iliiÕl"Jlõ1! ..... 11!1'<!fll;"11!<1K*!-lll ... 1111:11111!111!11-""'lpl--i 

El'TURA AHTF..RIOA ~ OATALElf\JRA ~ lEiT\JAAATUAL. ~TA LEJTVAA 

000328 ~· 18'108 . 000334 

RES o o ,- 1 o 1 o 1 lo 2.68 26,80 
---------------- ---- ULTIKOS COHSUHOS FATURADOS ---- - - ~-------------JUN HAI ABR 

2013 2013 2013 
00007 00022 ouooe 

VALOR DE AGUA 

HAR 
2013 

00012 

FEV 
2013 

00016 

,. 
' 

JAH 
20 !'3 

00017 

DEZ HOV OUT SET AGO 
2012 2012 2012 2012 2012 

00009 DOO 1 D 00011 00010 00007 

26.80 

PIS / PASEP l . SSX e COFJHS 7,60X ! 
R•••~vado par• o Fisco : DC8018017E8D4EC44834 62654E6EF64 1 !22 
E•ltido conforu Ruiu E1Peci.al - HI 11 / 043542/2011. de 04iit,I0 / 2011 

VENCIMENTO 

REAllZADAS 

QUE ATENOERAJI ALEGISlJ.ÇÃO 

,...~' 
-// 

( 

TOTAL ~PAGAR R$ 

INFORMAÇÕES llC>aRE A QUALIDADE DA ÁGUA DISTRIBÜ IDA 

26 5 - 26 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MATO GROSSO DO SUL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E -EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

; .. A_ 
~~-19---= 
~ 
~4 -~ 

Nºda Certidão 20130000139399 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: CELIO ACOSTA FERNANDES , ou vinculado ao CPF de número 
437.108.241-68, 

N A D A C O N s TA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela internet, expedida com base na Portaria Consolidada nº 03/2009-DF. 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
e) A autenticidade. desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfms.jus.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGhDa86CC 
FCT7LE hJCUXZNZ8FBJC6D . 
d) Esta Certidão abrange· o Estado de Mato Grosso do Sul. 

Campo Grande, 26 de setembro de 2013 às llh09min. 

, Núcleo 'de Apoio Judiciário 
Rua Delegado Carlos Eduardo Bastos de Oliveira ,128 - Campo Grande - MS ' 

25/9/2013 17:56 
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26/09/2013 

PODER JUDICIÁRIO 
; 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO 00 SUL 

Comarca de lguatemi - Setor da Distribuição 

CERTIDÃO 
AÇÃO CRIMINAL EM TRÂMITE 

CERTIDAO Nº: 13928.00 

.. 
. ~ 

FOLHA: 1/1 

CERTIFICO que, pesquisando os Í'egistr.Qs de~distribuições de feitos criminais da Comarca de 
lguatemi, em toda a nossa base até a data de ~Q/09/2013, \leriftqu@· NADA CONSTAR contra: 

CELIO ACOSTA FERNANDES, portador do RG: 359744, CPF: 43T.108.2.41-68, fllho de ARISTOBULO 
FERNANDES e EFIGENIA ACOSTA FERNANDES, nascido aos 28101/19&~••••••• ,•••••••• •• •u•••u•u ...... 

. 
Esta Certidãp abrange as Ações de Competência: Criminal (lnclu!das as Reipersecutórias, Reais 

e Pessoais); Violência Doméstica; Infância, Juventude e Idoso· Execuções penáis; Júri; · ( 
,;o - • ,... ( . 

Ô 
). ..;~: t 

OBSERVAÇ ES:1 ' ./"·. ; ., .-:· ...... . 
·• r ;· ,:/·. \. .. ~· -·" -~·) 

a) Os dados inf rrqâdos. são qe respo_nsabil~ade do solicitante, deVeoi!~ ser co~fertdos 
destinatário. y · ~!: J . t. :·· "''"""" '~ · ::. \ · 

>>!. ~"~' ~~j~ l t •• • • 

b) .A autentiqélaqe deste doPu~entotdeverá_~r confirm~a. no prazo ~áx~'!1º dé 3Q (trin~) d s partir da sua 
emissão, no endéreço eletrônico - iWWW.tJmt.JUS.br - np menu - e-SaJ, ut1hza do-se o seu n me o e data de 
emissão~ / • ' 

.. 
,·· 

/ ... 
J 

' . 

·PEDIDO Nº: . 

.. 
~ 

001522690 

1111111111111111111111 

2013. 

\ 
\, 
.\ 

·1. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
25ª ZONA ELEITORAL DE IGUATEMI - MS 
AV. LAUDELINO PEIXOTO, 1.229 Telefone 34711242 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: CELIO ACOSTA FERNANDES 
Inscrição: 004909441953 Zona: 25 Seção: 3 
Município: 90859 - IGUATEMI UF: MS 
Data de nascimento: 28/01 /1968 Domiciliado desde: 15/05/1986 
Filiação: EFIGENIA ACOSTA FERNANDES 

ARISTOBULO FERNANDES 

Em 26 de setembro de 2013. 

IRA DA SILVA FERNANDES 
EFE DO CARTÓRIO ' 

. . 



. CÓDIGO DE CONTROLE 

67E8.2966.4A22.4008 

A autenttcldade.de•t• ·comprovante deverá 
s.ér -cõnflrmada na fnternet. no endereço 

www.receltaJazenda.gov .br -

·• 

.· , 

LUCIAN;. Dé AfV\UJO M...XtMO 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MATO GROSSO DO SUL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Nºda Certidão 201~0000139398 
•' 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: ROQUE VALDIR DELEVATTI , ou vinculado ao CPF de número 
100.065. 759-00, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul. 

Observações:· 
a) Certidão requerida pela internet, expedida com base na Portaria Consolidada nº 03/2009-DF. 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de re,sponsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verific~da por qualquer interessado no endereço 
~ww.jfms.jus.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: GBh4IKFZ9Hl Y 
FCTCMO B4ID68S837aPNAL , 
d) Esta Certidão abrange o Estado de Mato Grosso do Sul. 

Campo Grande, 26 de setembro de 2013 às 11h08min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua Delegado Carlos Eduardo Bastos de Oliveira ,128 - Campo Grande ~ MS 

( 

257912013 17:55 



PODER JUDICIÁRIO 
1RIBUNAL DE JUS11ÇA DO ESTADO DO MA TO GROSSO DO ~UL 

Comarca de lguatemí - Setor da Distribuição 

CERTIDÃO 
AÇÃO CRIMINAL EM TRÂMITE 

CERTIDAO Nº: 1396722 

CERTIFICO que. pesquisando os 
·1guateml. em toda a nossa base até a data d~ '</ 

a) Os dados lni 
destlnatàrto. 

PEDIDO Nº: 
001527218 

111111111111111111111111~111 

. FOLHA: 1/1 



JUSTIÇA ELEITORAL 
25ª ZONA ELEITORAL DE IGUATEMI - MS 
AV. LAUDELINO PEIXOTO, 1.229 Telefone 34711242 

\ 

C·ertidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor ( ) 
abaixo qualificado. 

Eleitor: ROQUE VALDIR DELEVATTI 
Inscrição: 000379211929 · · Zona: 25 Seção: 1 
Município: 90S59 - IGUATEMI UF: MS 
Data de nascimento: 15/09/194 7 Domiciliado desde: 15/05/1986 
Filiação: SCALON ,D ELEVA TTI 

JOAO D ELEVA TTI 

Em 26 de setembro de 2013. 

( ) 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇ,l. PUBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 00 P,l.RANÁ 

RG: 4.327.269-1 

CARTEIRA DE IDENTIDADE ...,_.,,... 

( 

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

r 

REGISTRO GERAL: 4.327 .269·1 DATA DE EXPEOIÇ~o. fjjJQmlit'/// 
NOME ELIANA RIBEIRO DOS SANTOS {,~ 3 3 

o As,~__,.____, 
·e FILIAÇÃO: ADEMAR DE SOUZA RIBEIRO 

TEREZA AUGUSTA DA SILVA RIBEIRO ~"""'""'---r--
úl 

DATA DE NASCIME~~711966 NATURALIDADE. A.CHATEAUBRIANDIPA 

• 

OOC. ORIGEM: COMARCA=A CHATEAUBRIANDIPA, DA SEDE 

C.ÇAS•3616, LIVR0=7B, FOLHA=215 

CURIT18A/PR 

1 8 SET. 2013 

e_' ( = ) e ·' '" '-" 
.. ·t:RLALlllAll OHGAO~ ,,,.,, 

t l.Cl,.i w~ Oê. AH"-UJ(J MA.lm.10 

s.1 :t ~t 'ü'" 
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ELIANA RIBEIRO OOS 
PEDRO LEDESHA. R 00000 
IGUATEHI 
-------- AGENTE CENTRALIZADOR -------­
BANCO 8RADESCO S/A 

000658 

·--.... COM. N), PU&. 

001 000 000 000 

Pi:RLI LILIANOt:.lGAOf : 
TttJl(Iº 

t.UCIAH/\ OF. AAAUJ'1 MA.Xli.10 
Su'Jl\llUlii 

PIS/PASEP 1.65X e COFINS 7,60X 
Reservado para o Fisco:5DCFOOI09D86704E4575BDFl32EDF384 
Ealtido conforu Re iu Es ecial - N. 11/043542/2011. de 

17/11/2113 

AGUA TRATADA E SAUDE. PARADA. E Foco· DE DENGUE . 

. INl'~ãõBiü!ÃQ\IAUDADE.OA~-~~· . ..-\<--,.:-,°"'~. ;t, .,~~H-· .. n.mz COk a..oRD COlarTV1NI. n.OOlt ~ 

26 5 26 28 26 

26 s 28 26 26 

26 s 26 26 26 
Para todlH as amostn" fora do pedrãO foram realizadas ações COfTttivas e recoletas até a nonnalidade do sistema. 

Recomeodarnos faza< e limpeza de...,. caixl d'égul ...,_,., •• ou quando nec:essério peno witlrrlsco de oon1an"'1açlo. 
lnbmac6os adicionalS.eoble a aualidlida.da 6gol distrillufda podelio w obtidas no CAc.alGllneG1Q (Wl!ll llOISSO escritõrio na 

Rv: Pr~s . varnit. 1726 - cliffrti 1!73471 Ilv:. 

~ 
sanésul 

!NSCRICAO MATRICULA HES REFER. VENCIMENTO 

SELO OE CONTROLE DIGITAL 

~ , oflfV tt33t-:J~ 
1 - .. 

40. 430.00. 002. 035. 0130 . 000-7 

DOCUMENTO 
75840228 

48658636 09/2013 07110/2013 J 
TOTAL A PAGAR R$ 1 

ELIANA RIBEIRO DOS 
PEDRO LEDESHA.R 
IGUATEHI 

SANTOS 
00000 

51. 12 t' 
EVITE TRANSTORNOS. EFETUE O PAGAHENTO NA REDE BANCARIA E/OU 

AGENTE CREDENCIADO AUTORIZADO. 
O NAO PAGAHENTO DA CONTA. ACARRETARA NO CORTE DO FORNECIMENTO. 

ESTA CONTA SERA QUITADA ATRAVES DE DEBITO AUTDNATICO 

1 
i 
8 

1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MATO GROSSO DO SUL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS. 

N'°da Certidão 20130000139400 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a pa r:tir de 25 de abril de . 1967, até a 
presente data, que contra: ELIANA RIBEIRO DOS SA~TOS , ou vinculado ao CPF de 
número 939.216.839-04, 

N A D A C O N STA na Justiça Federal ~e lo Grau, Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela internet, expedida com base na Portarià Consolidada nº 03/2009-DF. · 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfms.jus.br, até .60 dias da liberação-, através do código de segurança: PJCQTTP84D4S 
FCVSQO hJCZXlha6L7R62N 
d) Esta Certidão abrange o Estado de Mato Grosso do Sul. . ( 

Campo Grande, 26 de setembro de 2013 às llhlOmin. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua Delegado Carlos Eduardo Bastos de Oliveira ,128 - Campo Grande - MS 

25/9/2013 17:57 



· P O D E .R J U D 1 C 1 Á R 1 O 
TRIBUNAL DE JUS11ÇA DO ESTADO DO MA TO GROSSO DO SUL 

· Comarca de lguatemi - Setor da Distribuição 

CERTIDÃO 
AÇÃO CRIMINAL EM TRÂMITE 

CERTIDÃO Nº: 1396128 

a) Os dados lnf 
destinatário. 

PEDIDO Nº: 
001527224 

llllDlllllllllllllllllllllll 

\ 

FOLHA: 1/1 

( ) 

( ) 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
25ª ZONA ELEITORAL DE IGUATEMI - MS 
AV. LAUDELIN9 PEIXOTO, 1.229 Telefone 3471 1242 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: ELIANA RIBEIRO DOS SANTOS 
Inscrição: 035848200604 Zona: 25 Seção: 8 
Município: 90859 - IGUATEMI UF: MS 
Data de nascimento: 31 /07 /1966 Domiciliada desde: 20/10/1999 
Filiação: TEBEZA AUGUSTA DA SILVA RIBEIRO 

ADEMAR DE SOUZA RIBEIRO 

Em 26 de setembro de 2013. 

. , 
EUNICE.VI IRA DA SILVA FERNANDES 

EFE DO CARTÓRIO . 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPERANÇA DE IGUATEMI - ACEI ~<tJp ~S/) 
CNPJ n.º 02.565.746/0001-78 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA -ENTIDADE 

Eu, CELIO ACOSTA FERNANDES, na qua lidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPERANÇA DE IGUATEMI - ACEI, declaro para 
os devidos tins que: 

•!• f. I) Todos os seus dirigentes residem na área a ser coberta pelo sinal da emissora, nos 

termos do Projeto Técnico 

•!• f.2) A entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentor~ de outorga 
para execução de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão por 
ass inatura . 

•!• f.7) A entidade não mantém vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à 
a_dministração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, 
mediante compromissos ou relações financeiras. religiosas, familiares, político­
partidárias ou comerciais. 

Iguatemi, MS, 08 Outubro de 2013. 

~ ·~.;ERNANDES 
Diretor Geral 

Rua Pedro Ledesma, nº 479-1 º Andar, Centro - IGUATEMI I MS - CEP: 79960-000 

( 

( 
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http://www.receita. fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATS~/Certídaof'· .. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procur~doria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria .da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
'oE D!::BITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA' DA UNIÃO . 

I . .-
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA ESPERANCA DE IGUATEMI - ACEI 
CNPJ: 02.565.746/0001 -78 

~:~_, 
~ e, 
''?Jt ~· 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
nao constam pendências em seu nom~. relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do ·Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e valida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situaçao do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, nao abrangendo as 
contribuições previdenciá~as e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do ~eguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. · 

' ' A aceitaçao desta certidão está condicionada à verificaçao de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www. receita. fazenda.gov. br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br> . 

Certidã9 emitida com base n9-Portaria Conjunta PGFN/RFB n~ 3, de 0210512007. 
Emitida às 09:33:00 do dia 10/10/2013 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 08/04/2014. 
Código de controle da certidão: 1 B69.2C7 A.AOBS.8625 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

10/1012011 OR· ':n 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FA.ZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA TRIBUTÁRIA NÚMERO .: 356162/2013 

Contribuinte.: ASSOCIACAO COMUNITARIA ESPERANCA DE IGUA 

CNPJ .: 02.565.746/0001-78 . 

Endereço .: RUA PEDRO LEDESMA,00004791 ANDAR-CENTRO 

MunicÍpio . .: IGUATEMI-MS 

. Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de créditos do 
Estado, constatou-se que até a presente data não constam dívidas fiscais decorrentês de créditos 
tributários constituídos, inscritos ou não em dívida ativa, pendentes de pagamento, em nome do 
contribuinte acima identificado. Fica entretanto, ressalvado o direito de o Estado de Mato 
Grosso do Sul apurar, constituir, inscrever e cobrar créditos tributários anteriores e posteriores, 
inclusive no período compreendido nesta certidão. 

Esta certidão refere-se a situação fiscal do contribuinte do âmbito da 
Secretaria de Estado de Faz~nda e da Procuradoria-Geral do Estado. 

Certidão expedida com base no art. 294 da Lei n. 1.81 O, de 22 de dezembro 
de 1.997, emitida as 10:45:34 horas do dia 10/10/2013 (hora e data - MS). 

Válida até sessenta dias a contar da data de sua expedição. 

7 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria 
-de Estado de Fazenda ( www.sefaz.ms.gov.br ) ou da Procuradoria-Geral do , Estado ( ( ) 
. www.pge.ms.gov.br ). 

\. 

e-mail: sercucobl@fazenda.ms.gov.br 
www.sefaz .ms .gov.br 

10/1012013 10:45 



)IA Web- Emissão de Certidão Negativa de.Débitos do Contribuinte http://siaweb.iguatemi.ms.gov.br/síaweb/CertidaoNegativaGontribuin. .. 
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, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Av Lal.Oelno Jolé f'9i>c*>, 871 

Cenro • 711980-000 

CNPJ 03.5&8.31M>001-81 

CERTIDÃO NEGÃTIVA 
DE oi=erros DE TRIBUTOS MUNICPAIS 

Certldlo fomeclda pm-a o CPFICNPJ; 02.5'&74ll0001·78 
Nome ConlTlbulnle; AS80CIACAO COMUNITARJA ESPERANCA DE. IGUATEMI 

CERTFICO, para oa devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assentamentos eldstentes nesta Seção, 
deles vertftquel ~tar que o Cadastro de CONTRBUINTES ababco dela1to, encontra-se quite com o ERrlo 
Mt.Odpal, at6 • preseole data, relatlvam8nte a ITPU, Taica de FíacaliZllçlo, ISSON e demais trlbutoa. ATENÇÃO: 
Fica ressllvado o direito da Fazenda Municipal eldgir a qualquer lefT1>0. crédltoa lrlbutérlos que venhlim 1 aer 
aporadoa. 

A autantlcldade • valldacle chi ·Pl'Mnte certldlo poderll Mr conflrmaida na Internet ac:e ... ndo a 1>'9ln1 
d0Ca) PREFE1TURA1MUNICIPAL DE IGUATEMI, no endereço : 

Emitida.. 12:10:45 do dia 09/1012013 

Vilda M6 01111l2013 
Código de controle m c:ertldlo I Número 

Certldao emUda gratuitamente. 

478F.9B90.6FBF.E03B 

Alenção : qualquer rasura ou emenda invalidaré este documento. 

9/10/2013 12:1 
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-CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAI,.. 

. 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 02565746/0001-78 / 
Razio Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA ESPERANCA DE IGUATEMI 

ACEI 
Nome Fantasia:RADIO COMINITARIA BEM TE VI FM -

Endereço: R PEDRO LEDESMA 479 /CENTRO/ IGUATEMI I MS I 79960-
000 

A Caixa Econôrrica Federal, no uso da atribuiÇão que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a elll>resa acima identificada encdntra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Terrpo de Serviço - FGrS._ 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGrS. 

Validade: 09/10/2013 a 07 /11/2013 

Certificação Número: 2013100912532425584740 

Informação obtida em 09/10/2013, às 12:53:24. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
~.caixa.gov.br 

$-~ r..0 
·~ ~J 

' ' 

o 

o-

https:/1-.sifge..caiica.g<N.br~esa/CrfJCrf/FgeCFSlltl"imirPapetasp'N ARPessoaMatrir-13274475&VARPessOCF 13274475&.VAR.Uf=M S&VARlnsc. .. 1/1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
.Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo -B, Sala 300 
~RASÍUA - DF / CEP: 70044-900 





TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico que as info1mações cadastrais referentes ao processo · supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número 
do processo físico . 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
Q~!nbito do SEI, devendo este fato ser in~ormado ao interessado n~ primeira oportunidade. 

. b 

Brasília, 30 de julho de 2014. 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Damacena Ferreira, Arquivista, em 
30/07/2014, às 10:58, confo1me art. 3º, ill, "b", da Portada MC 89/2014 . 



CERTIDÃO POSITIVA CÓM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECE. .. Página 1 de 2 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 
CNPJ: 

ASSOCIACAO C,OMUNITARIA ESPERANCA DE IGUATEMI - ACEI 
02.565. 746/0001-78 

Ressalvado o direito cfe a AGÊNCIA NACI ONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatei inscrever e cobrar 
as d ív idas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de di re ito, que,. mandado rever os registros da 
Anatei, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recu rso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou 
parcelados. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito' desta agência, não 
const it l'.li ndo, por conseguinte, prova de inexis tência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Gecal da Fazenda Nacional. 

· Emitida às 10.: 29:37 do dia 11/08/2014 (ho_ra e data de Brasília). 

Vá lida até 10/09/2014. 

Certidão expedidéj gratuitamente. 

ht tp://sistemasnet/s igec/ConsultasGerais/CerticlaoPos.i tiva/certidao.asp?NuniCN PJCP-. .. 11 /08/2014 



' CERTIDÃO POSIJl A COM EFEITO DE NEGA TIVA DE DÉBITOS DE RECE. .. Página 2 de 2 

Imprimir 11 Voltar 1 

http ://sistemasnet sigec/ConsultasGerais/CertidaoP6sitiva/certiclao.asp?N umCNPJ CP... 11 /08/20 14 



4/9/2014 www.di ariomuni ci pai .com. br /assomasul /materia/1230155 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURAMUN!ClPALDEIGUATEMI 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA W 034/20 14 

"NOMEIA OCUPANTE DE CARGO 
PROVIMENTO EM COMISSiO 
ESPECIFICA". 

DE 
QUE 

JOSÉ ROBERTO FEIJPPE ARCOVERDE, Prefeito Municipal de 
lguatemi, Estado de Mato Grosso do Sul , no uso de suas atribuições 
legiis, 

RESOLVE: 

1- Nomear a contar desta data, Cé li o acosta Fernandes, para ocupar 
o cargo de provimento em comissão de Chefe de Departamento Ili, 
com fulcro no Anexo I, Tabela O 1. da Lei Comp lementar nº O 1512005 e 
suas alt erações posteriores. 

ll - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogidas 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUN!ClPAL DE IGUATEMI, 
ESTADO DE MATO GROSSO DOS UL, AOS TRÉS DIAS DO 
MÉS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E CATORZE. 

JOSÉ ROBERTO FELJPPE ARCO VERDE 
Prefe ito Mun icipal 

Publicado por: 
Luciano Dorneles dos Santos 

Código ldcntificador: 28DD2AE3 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUN ICÍP IOS DO 
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL no dia 12/0212014. Edição 
1029 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feila infdmmndo o 
códig> ident ificador no site: · 
http://www.diariomunicipal.eom.br/assoma.suV 

http://www.di ari omunici pai .com.br/assomasul/materi a/1230155 1/1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

NOTA TÉCNICA Nº 9592/2014/SEI-MC 

Processo de Renovação nº : 53000.059736/2013-83 

Processo de Outorga nº: 53700.001622/1998 

Assunto: Sol~citação de esclarecimentos relativos ao requerimento de renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação Comunitária 
Esperança de Iguatemi, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Iguatemi/MS. 

ANÁLISE 

1 

2. Tendo em vista a análise realj.zada no processo, e em respeito ao princípio 
constitucional do contraditório e ampla defesa, verifica-se a necessidade de solicitação de esclarecimentos 
à entidade quanto a indício de potencial ferimento ao disposto no art. 11 da Lei 9612/98, que trata de 
vínculos vedados às entidades executantes do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme se relata a· 
segmr: · 

' 
1. O Diretor Geral da entidade, senhor CELIO ACOSTA FERNANDES, 

conforme demonstra publicação do Diário Oficial dos Municípios do Estado do Mato Grosso do Sul 
(doe. 0119154), foi nomeado para o Cargo de Provimento em Comissão de "Chefe de Departamento 
III" da Prefeitura Municipal de lguatemi/MS, na data de 12/02/2014. 

CONCLUSÃO 

3. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para esclarecer a questão 
acima, sob pena de indeferimento do pedido de_ renovação e consequente extinção da autorização, sem 
prejuízo de eventual aplicação de sanções, caso seja apurada infração nos termos do art. 40, inciso VI, do 
Decreto nº 2.615/1998. · 

À consideração superior. 



e•I Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 25/09/2014, às 17: 13 ,. S • li'· conforme art. 3º, III, "a", da P01taiia MC 89/2014. ass.lnillura W 
eletrõnl~ Nº de Sétie do Ce1tificado: 1217060 

• 
~~,~ ~ 
eletrõnlc.a. 

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli lglezias, Analista Tec Administrativo, 
em 26/09/2014, às 07:49, conforme art. 3º, III, "b", da Portaiia MC 89/2014. 

[!]~~ 
~A auteuticidade do documento poile ser conferid~ no site http://sei.mc.gov.b11verifica.html 
~ ~~ infonnando o código ve~'ificador 0119164 e o código CRC 622F8F33. 

[!]!'-~ .. ~ 

'. 

) 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino _(ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 - São Paulo-SP. 

Fone: (11) 3101-0123 · 

Ofício nº 10262/2014/SEI-MC 

São Paulo, 04 de setembro de 2014 

Ao-Senhor 
CELIO ACOSTA FERNANDES 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPERANÇA DE IGUATEMI 
Rua Pedro Ledesma, nº 479 - 1 º andar - Centro 
79.960-000 I Iguaterni- MS 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.059736/2013-83. 

Senhor Representante Legal, 

1. Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 9592/2014/SEI-MC, desta Delegacia 
Regional, que trata de pendências encontradas nos autos. 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data 
de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a 
documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. 

sei. 9-
assln;ilura W 
elel rónlca -----

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 25/09/2014, às 17:14, 
confo1111e art. 3º, ill, "a", da P01taria ~C 89/2014. 
Nº de Série do Ce1tificado: 1217060 
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Iguatémi/MS, 28/outubro/2014 . 

. 5).901?. o?G 16 f-)20/Y-JQ 

fJ<.f /JI / (V 

- ' f)22 l5S9 

REFERENTE- PROCESSO DE RENOVAÇÃO 53000.059736/2013-83 
PROCESSO 53700.001622/1998 

Em atendimento ao conteúdo disposto no ofício nº 10262/2014/SEI­
MC que nos foi encaminhado, temos a esclarecer o que segue: 

Conforme consta da ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 1 avrada aos 28/07 /2013, 
devidamente encaminhada a este r. Ministério, o sr. célio Acosta 
Fernandes foi conduzido à função de Diretor Geral d~ Associação 
comunitária Esperança de Iguatemi - ACEI, sendo que na ocasião 
não possuía, enquanto servidor público municipal, qualquer 
vínculo qualificado pela Lei como vedado às entidades executantes 
do serviço de radiodifusão comunitária. 

sucedeu-se que em 12/02/2014 o sr. célio Acosta Fernandes, por 
ato unilateral de seu empregador, foi nomeado para ocupar cargo 
de provimento em comissão .de chefe de Departamento III, conforme 
consta da Porta ri a nº 034/2014 editada pelo Município de 
Iguatemi- MS. 

Ciente de que a nomeação levada a efeito· implicaria em 
incompatibilidades para o exercício do cargo que lhe foi confiado 
nesta entidade executante, o sr. céli6 Acosta Fernandes pos~ulou 
junto ao seu ' empregador (mu~icípio de Iguatemi) a reconsideração 
do ato administrativo implementado, o que foi deferido por meio 
da Portaria nº 050/2014 (cópia anexa), sendo o mesmo exonerado em 
28/02/2014 do cargo de provimento em comissão para o qual havia 



) 

sido nomeado , não possuindo , pois, qualquer impedimento para b 
exercício do cargo de Diretor Geral junto, a es t a entendidade. 

Destarte, certo de ter prestado os esclarecimento devidos e 
necessários, pede seja processadó em seus ulteriores termos o 
pedido de Renovação oportunamente formulado. 

Neste ensejo, renovamos votos de elevada consideração. 

CORDIALMENTE 
'· 

CÉLIO ACOSTA FERNANDES 
Presidente da Associação comunitária Esperança de Iguatemi - ACEI 

AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES EM SÃO PAULO 
RUA MERGENT~ALER, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - VILA LEOPOLDINA 
SÃO PAULO - SP 
CEP: 05311-900 J 

/ 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPERANÇA DE IGUATEMl-ACEI 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL PARA ATuALIZAÇÃO ESTATUTÁRIA, ATUALIZAÇÃO DA 
DIRETORIA EM EXERCÍCIO E CONSELHO COMUNITÁRIO, COM A FINALIDADE DE 

ADEQUAÇÃO A NORMA 0112011 DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

Aos vinte e oito dias do mês de Setembro do ano de dois mil e treze, as 19:00 horas, na sede da 
Associação Co~unitária Esperança de Iguatemi - ACEI, situada na RUa. Pedro Ledesma, nº 479. 
Centro, Iguatemi - MS, reuniu-se a diretoria e os associados, em Assembleia Geral, convocada através 
de comunicado afixado na sede da associação, para a Atualização do Estatuto Social, atualização da 
Diretoria em exercício e do Conselho Comunitário com a finalidade de adequação a Norma 01/2011 de 
Radiodifusão Comunitária. O Presidente Senhor Célio Acosta Fernandes deu boas vindas a todos e 
distribuiu:.lhes uma cópia da minuta da atualização estatutária e em seguida foi dado alguns minutos 
para que os presentes dessem suas opiniões, o que foi feito por alguns membros e ao termino _de todas 
as opiniões, foi o Estatuto Social lido. novamente para todos e aprovado por unanimidade. Após, 
realizou-se a convocação de Assembleia Geral, para, nds termos do Estatuto Social, todos votassem 
para eleger os membros associados a ocupar os novos cargos para a Diretoria e também para 
adequação do Conselho Comunitário da associação. O Presidente Senhor. Célio Acosta Fernandes 
agradeceu a todas . as pessoas e associaqos presentes pela dedicação ao bom funcionamento da radio 
comunitária e apresentou a chapa inscrita interessada a concorrer: aos cargos da diretoria e os 
~epresentantes de entidades da comunidade para constituição do conselho comunitário, após uma 
ligeira pausa a votação foi concluída e aprovada. A Diretoria em exercício e o Conselho Comunitário 

·foram eleitos por unanimidade, pelo período de 4 (quatro) anos para um novo mandato (de 28 de 
Setembro de 2013 à 28 de Setembro de 2017), ficando composta da seguinte maneira: Diretor Geral -
Celio Acosta Fernandes, brasileiro, casado, funcionário publico, RG n.º 359.744 SSP/MS, CPF n. º 
473.108.241-68, residente e domiciliado na Rua Ade Acosta Fernandes, n. 0 749, Bairro Vila Nova 
Esperança, CEP 79960-000, na cidade de lguatemi - MS. Diretor Administrativo - Roque Valdir 
Delevatti, brasileiro, casado, autônomo, RG n.º 001.366.124 SSP/MS, CPF n.º 100.065.759-00. 
residente e domiciliado na Rua Jardelino Jose Moreira, nº 1702, centro, CEP 79960-000, na cidade de 
Iguatemi - MS. Diretora de Operações - Eliana Ribeiro dos Santos, brasileira, casada, comerciante, 
Ro' n.º 4.327.269-1 SSP/PR, CPF n. 0 939.216.839-04, residente e domiciliada na Rua Pedro Ledesma, 
s/nº, Centro, CEP 79960-000, na cidade de Iguatemi - MS. CONSELHO COMUNITÁRIO: Cleonice 
Ananias, brasileira, casada, funcionário público, RG n.º 521.279 SSP/MS, CPF n.º 558.158.209-20. 
residente e domiciliada na Rua Marcilio Augusto Pinto, nº 34, Bairro Vila Rosa, CEP: 79960-000, na 

i
;- cidade de Iguatemi-MS, representante da Paroquia Imaculada Conceição, CNPJ n.º 14.815.628/0017-

17. Cilimar José Cazelli, brasileiro, casado, funcionário público, RG nº 090652892-6 ME/MS, CPF nº 
' 140.185.271-87, residente e domiciliado na Av. Rua José Luiz Moreira, nº 344, Centro, CEP: 79960-

000, na cidade de Iguatemi - MS, representante da UNIFIG - União dos Deficientes Físicos de 
Iguatemi, CNPJ n.º 05.416.171/0001-1 O. Sidnei Marcos Boscarioli, brasileiro, casado, funcionário 
público, RG n.º610.251 SSP/MS, CPF n. 0 560.326.171-49, residente e domiciliado na Rua Ade Acosta 
Fernandes, n.º 178, Bairro Vila Nova Esperança, CEP: 79960-000, na cidade de Iguatemi-MS_ 
representante da Associação Padre Albertino, CNPJ n.º l 7.ó41.530/0001-l 1. Vilma Faria de Lima 
Rodrigues, brasileira, · divorcia~a, funcionária pública, RG n.º 000.918.098 SSP/MS, CPF n.º 
546.393.019-87, residente e domiciliada na Rua José Gonçalves Peixoto, nº 1856, Bairro Jardim · 
Aeroporto, CEP: 79960-000, na cidade de Iguatemi-MS, representante da Rede Feminina de Combate 
ao Câncer, CNPj n. 0 08.492.907/0001-27. Cecília Pereira Acosta, brasileira, solteira, auxiliar de 
escritório, RG n.º 837.008 SSP/MS, CPF n.º 901.006.541-34, residente e domiciliada na Av. Laudelino 

l 
Peixoto, nº 1560, Bairro Centro, CEP: 79960.000, na cidade de lguatemi-MS, representante da 
Associação de Pais e Amigos do Excepcionais, CNPJ nº Ol.~34.304/0001-00. Após proclamados, os 
eleitos foram empossados nos respectivos cargos. Eu, Diretor Administrativo, lavrei a presente Ata, 

,___ ~ que lida, foi aprovada pelos presentes, que assino juntamente com o Diretor Geral da Associação 
~ · Comunitária Esperança de Iguatemi - ACEI, Dirétora de Operações e o Conselho Comunitário. 

lguatemi-MS,,28 de etembro de 2013. . ~ . .. WÁ 
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Celio Acosta Fernandes 
Diretor Geral 

Roque Valdir Delevatti­
Diretor Administrativo 

~-

Eliana Ribeiro dos Santos 
Diretora de Operações 

Cleonice Ananias 
Conselho Comunitário A-u fJ-=~c ,J,laJ-o 
Cilimar José Cazelli 
Conselho Comunitário 

Sidnei Marcos Boscarioli 
Conselho Comunitário 

Vilma Faria de Lima Rodrigues 
Conselho Comunitário 

Cecília Pereira Acosta 
Conselho Comunitário 

2° Oficio de Registro Civil das Pessoas J uridicae 
COMARCA DE IGLJ.ATEMI MS 

Certifico e dou fé, que o presente título 

foi PROTOCOLADO sob xolJ.J~\.do 
Lvº 1-A, fls. _::::-___ , enfJ1i) O 20 .. ~ 
e !\ VJ.l '.f A D O no Livro A 
sob nful- ·nS, fls. - . l ~ 
Iguatemi'- s,Q'lClQ_/ 2ob 

Ofic1 1 do Registro 
Thiago ardoso RamQs 

Oficial SubstitUto 

t~"'-~~~· '-'--' -
éétj:;) 

:m~lumentos R$ 3 ~ , e.::> 
i-un1ecc 10% R$3 /l~ 
Funadep R$ _ 
TOTAL R$il "'\ · 

10,,0 

~~~~~h.?~~b_ 
Consulte:http:/twww.~ms.jus. br 
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IPRSFSTURAU~ãtem i g ADMINISTRAÇÃO LEVADA A SÉRIO 

-
i~ubticado no Diário Oflclal 
Eistrônlco dos Mun· fpíos/MS 
Edição Nº-~.w.--.---­
Editado em A~/~ ' 

"NOMEIA OCUPANTE DE CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
QUE ESPECIFICA". 

JOSÉ ROBERTO FELIPPE ARCOVERDE, 
Prefeito Municipal de lguatemi, Estado de Mato Grosso do 9u1, no uso 
de suas atribuiÇões legais, · 

' 

RESOLVE: 

1 - Nomear a contar desta data, Célio Acosta 
Fernandes, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Chefe 
de Departamento Ili, ·com fulcro no Anexo 1, Tabela 01, da Lei 
Complementar nº 015/2005 e suas alterações posteriores. 

li - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
_ sua publica·ção, revog(idas as di·sposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IGUATEMI, 
ESTADO DE MA TO GROSSO DO SUL, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE FEVI:REIRO 
DO ANO DE DOIS MIL E CATORZE. 

~~~ 
ROBERTO FELIPPE ARCOVERDE 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL • . ADMINISTRAÇÃO LEVADA A SÉRIO 
Av. l.oUdellno Pebcoto, 871- CENTRO.- FONE: (67) 3471.1130 • CEP: 79.960·000. CNPJ; 03.568.318/CXXJ1-61 
HOME PAGE: www.iguateml.ms.gov.br. E-MAIL: preteltura@lguateml.ms.gov.br 
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IPR"fWJüma?ãlemi g ADMINISTRAÇÃO LEVADA A SÉRIO 

Publicado no biár.io Oficial , 
Eletrônico dos Murncipios/MS 
edição Nº 1\ 0 '-"\ /1 -
Editado e~/ 0 ~ I ~ . ..t L\ 

"EXONERA O SERVIDOR QUE 
ESPECIFICA". 

JOSÉ ROBERTO , 'FELIPPE . ARCOVERDE; 
Prefeito Municipal de lguatemi, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

1 - Exonerar a partir de 01 de março de 2014, o 
servidor . Célio Acosta Fernand~, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de Chefe de Departamento 111. 

li - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. ( 

, \ 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
IGUATEMI, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS VINTE E SETE 
DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E CATORZE. 

p R E F E I T u R A M u N I e I p A L A D M I N I s T R A e Ã o L E V A D A A ,S É R I o 
AV. Loudei/noPelxoto, 871 - CENTRO- FONE: [67) 3471.1130 - CEP: 79.900-ooo- CNPJ: 03.568.318/0001-61 
HOME PAGE: www.JguatemJ.ms.gov.br - E-MAIL: P!f:Jfelturo@lguateml.ms.gov.br 
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Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311 -900 - São 
Paulo-SP. 

Fone: (11) 3101 -0123 

Memo. nº 114/2015/SEI-MC 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015 

À Coordenação de Análise de Denúncias 

Assunto: Informação sobre entidades comunitâlrias que pleiteiam a Renovação da Outorga. 

1. Solicitamos informações acerca. da existência de eventuais Processos de 
Apuração de Infração (concluídos ou em trâmite) instaurados em-'face das entidades abaixo, 
autorizadas para execução do Serviço de Radiodifusão Coillw1itária, sa~ientando, ainda, se e 
quando houve aplicação de sanção. 

Entidade 
CNP J Localidade 

1. Associação Comunitária Cantagalense de Radiodifusão 
01.834.839/0001-98 Tres Rios/RJ 

2. Associação de Radiodifusão de Cµmaru 
02.151.771./00àl-05 Cumaru-PE 

3. Associação Lar Comunitário 
16.232.571/0001-91 Poções/BA 

4. Associação Comunitária de Radiodifusão Dom Othon Motta 
O 1.4 7 4. 784/0001-52 Campanha/MO 

5. Associação · Comunitária Cultural e Artística ' de Pratinha 
02.482.914/000.1-61 Pratinha/MO 

6. Associação Comunitária Esperança de Iguatemi - ACEI 
02. 5 65. 746/0001 -7 8 Iguatemi/MS 

1. Associação Cachoeirense de Integração e Comunicação 
02.760.611/0001 -63 , Ouro Preto/MO 

8. Associação Local de Obras Assistenciais 
02.697.083/0001-45 Fe1rnz de Vasconcelos/SP 

9. - Associação Cultural Comunitária de Três Lagoas 
03.037.731/0001-08 Três Lagoas/MS 

10. Assóciação Palmaciana da Comunidade Sede ..: ASPACS 
02.598.748/0001 -63 Palmácia/CE 

11. Associação . Rádio Vida 
03 .076.276/0001-41 Cachoeira do Sul/RS 

12. r Rádio Comunitária Nova Lima FM 
02.727.039/ÓOOl -30 Nova Lima/MG 

, Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 19L01/2015, às 
Ú:30, conforme a~t. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. -
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ANATEL Sistemas 
Interativos 

e Menu Principal ..,. SRD »» Consultas »» Geral 1 menu ajuda 

Consulta Geral - RADCOM 

Identificação do Pedido RADCOM 
UF: MS. 

Município: Iguatemi 

Canal: 285 

Fase: 3 

Dados da Entidade 
Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA ESPERANCA DE IGUATEMI - ACEI 

Nome Fantasia: 
Logradouro: PEDRO LEDESMA 

Telefone: Não Informado 

Situação: Entidade não possui débitos 

B Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 102565746000 178 1 ~ 

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA ESPERANCA DE IGUATEMI - ACEI 
Tipo de Usuário: Integral 

1 Endereço Sede 
País: Brasi l 

Cep: 79960000 Logradouro: PEDRO LEDESMA 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 

CNPJ: 02.565.746/0001-78 
Bairro: CENTRO 

Número: 479 

Fax: Não Informado 

Pesquisar 

Número: 479 
Município: Iguatemi 

Telefone: 

Complemento: Bairro: CENTRO UF: MS 
Distrito: Sub Distrito: 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 

Cep: 79960000 
Número: 479 

Município: I guatemi 

Logradouro: RUA PEDRO LEDESMA 

Complemento: 1° ANDAR 
Distrito: 

Fax: 

Bairro: CENTRO 

Sub Distrito: 

E-mail: 

UF: MS 

/ 
Telefone: C::::J Fax: C::::J 

~--------------' 

Dados da -Outorga 

Data Publi~~o ll?/ll/2003 Contrato/Convemo: · 

Núi:nero do Processo: 153700001622 1998 

Caixa:~ 

B Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

Data Limite Instalação: ~----~ 

1 ~ Fistel: 150011415916 

Sequência: C2J 

Nº Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

l2s5 1 ~ 1 Portaria V ~ jMc V ~ 116/05/2001 1 ~ 131/05/2001 

l2536Ó ' 1 ~ I ATO V ~ l scM V ~ lo? ;05;2002 1 ~ 109/05/2002 

1814 1 ~ 1 Decreto Leq islativo V ~ I CN V ~ 114/11/2003 1 ~ l 17 /11/2003 

Autoriza 
Executar 
Serviço 

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RÂDCOM 

Deliber. do C. 
Nacional 

Autoriza o Uso 

~ 1 Téc. V ~ 

~ 1 Jur; V ~ 



144451 I• IATO V • l scM V ~ l 24/05/2004 I• l 26/05/2004 de ITéc. V ~ 
Radiofreqüência ~ 
de RADCOM 

,J 

165 1 ~ 1 Despacho V ~ 1 MC V • 126/02/2010 I • 1 Advertência ~ 1 Ju1- . V ~ 

l 

1 Porta ria I Mc 175 1 ~ V ~ V ~ 105;0212013 1 ~ los/021201 3 Multa ~ 1 Jur. V ~ 

G Característica da Estação Instalada 

G Dados do Licenciaf11ento 

~l(')""""'""""'T~el~a~In~ic~ia~I ~· ~1~ª1~=.....,~rm~p~ri~m~ir""""'· Ll ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~___jl. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas 
Coordenação de Análise de Denúncias 

DESPACHO 

Processo nº: 53900.011034/2015-37 

Interessado( a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPERANÇA DE IGUATEMI 

Em atenção ao Memorando nº 114/2015/SEI-MC, informamos que foram 
encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de controle de Processos 
de Apuração de Infração - PAis e no Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue 
abaixo: 

Desci:ição Nº Processo 

Registr~s de PAis 53900.014046/2014 
ativos 

53000.068916/2010 

Situação Atual 

• Em trâmite; 

• Processo -em apuração; 

• PAI ence1ndo. Verificar relatório 
do SRD (0397668); 

• Portaria nº 075, de 5/2/2013, publicada no Diário 
Oficial da União de 8/2/2013 - MULTA; 

• Infração: Art. 40, incisos XIX e XXIX do Decreto 
nº 2.615/98' (data de oc01Tência: de 06/09/2010 à 
301091201 O). 

Registros de PAis 
1--~~~~~~-1-~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--1 

concluídos 
(telação 

de antecedentes 
. no SRD*) 

53000.060158/2007 

• PAI encerrado. Verificar relatório 
do SRD (0397668); 

• -Despacho nº 65, de 26/02/201 O 
ADVERTÊNCIA. 

• Infração: itens 18.1.4 e 18.3 .2.2 da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria 
n. º 103, de 23 de janeiro de 2004 e Art. 21, 
inciso IV da Lei n. º 9612i98 que instituiu o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão 



\ 

------

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicah;.ente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-geral de 
Acompanhamento de Outorgas, em 29/05/2015, às 14:21, confonne a1t. 3º, m, "b", da Portaiia 
MC 89/2014. 

/ 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

. . 



PORTARIA Nº 01-5--, DE 6- DE 7e-/~//'t71 ro DE 2013. .ot:.·: 1 

•f• 
·'0 

·'I[/ 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E 
A. V ALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das 

. atribuições que lhe confere o artigo 1 º da Portaria nQ 684, de 15 de maio de 2012, e tendo em 
. vista o que consta no processo nº 53000.068916/2010, re~olve: 

Art. 1 Q Aplicar . à A~SOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPERANÇA DE 
IGUATEMI - ACEI, outorgada para a exploração do serviço de radiodifusão comunitária, que 
opera no canal 285, no Município de lguatemi, Estado do Mato Grosso do Sul, a penalidade de 
multa no valor de R$ 1.915,64 (mil novecentos e quinze reais e sessenta e quatro centavos), com 
fundamento no caput do art. 40 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, valor este calculado com base no art. 1 º 
da Portaria MC nº 858, de 24 de dezembro de 2008, por contrariar o disposto nos incisos XIX e 
XXIX do art. 40 do citado Regulamento. ' 

Art. 2Q Esta Portaria entra em vigo 

OCTAVIO 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERV1ÇOS DE COMUNICAÇÃO ELE1RÔNICA 

DESPACHON.Q oG.r ,DE j2._6 DE r~/\.0 DE2010. 

A DIRETORA ·no DEPARTAMENTO DE 
ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA - INTERINA, no uso das atribuições que ~e confere o inciso m, do artigo 1 º da 

- Portaria n2 213', de 29 de março de 2007, publicada no Diário Oficial da União de 30 do mesmo mês 
e ano, e tendo em vista o que consta do Processo· n!2 ·53000.060158/2007, bem como em 
atendimento à faculdade conferida pelo disposto no §. 1 º dó art. 59 do Código Brasileiro de 
Telecomunicações - CBT, instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, com a modificação 
introduzida pelo artigo 3° do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, resolve: advertir a 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPERANÇA DE IGUATEMI - ACEI., executante do 
Serviço ~e Radiodifusão Comunitária, na frequência de 104,9 :MI:lz (canal 285), no Município de 
Iguatemi, Estado de Mato Grosso do Sul, por descumpi:imento do disposto nos itens 18.1.4 e 
18.3.2.2 da Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria n.º 103, de 23 de janeiro de 2004 
e Art. 21, inciso N da Lei n.0 9612/98 que }nstituiu o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

~~~o.. Q. J.er.. \)~~ 
EDINEIAPEREIRA DA COSTA 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA Nº 656/2015/SEI-MC 

Processo nº: 53000.059736/2013-83 

Assunto: Renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO -

. 1 

1. Trata-se da Associação Comunitária Esperança de Iguatemi - ACEI, entidade 
autorizada a exe.cutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Iguatemi/MS, por meio da 
Portaria nº 285, publicada no DOU de 31/05/2001, e Decreto Legislativo nº 814, publicado no DOU de 
17 /11/2003. 

ANÁLISE 

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária se expirol! em 17/11/2013. A entidade, que doravante passa ü ser tratada como 
requerente, apresentqu, tempestivamente, seu pedido de renovação de outorga em 14/10/2013 (página 02 

' do evento SEI 0061893), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único_da 
Lei nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 0112011, aprovada pela Portaria nº 462/2011. 

REQUERENTE 

ASSOCIAÇÃO - COMUNITÁRIA ESPERANÇA DE IGUATEMI -
ACEI 

QUADRO DIRETIVO 

( 



CELIO ACOSTA FERNANDES - Diretor Geral 

ROQUE VALDIR DELEVATTI - Diretor Administrativo 

ELIANA RIBEIRO DOS SANTOS - Diretora de Operações 

3. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº 
9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list abaixo: 

1. 

2. 

3. 

ITEM 

Estatuto social registrado em conformidade corµ os 
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da 
Lei nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Norma nº 
0112011. 

Ata de Eleição da diretoria em ex~rcício, devidamente 
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

Comprovantes relativos à maioridade e nacionalidade e 
CPF dos dirigentes . 

ANÁLISE 

Ok, páginas 09 a 17 
do evento SEI 
0061893 

Ok, páginas 18 a 21 
do evento SEI 
0061893 

Ok, páginas 29, 36 
e 43 do evento SEI 
0061893 



4. 

5. 

6. 

7. 

Declaração, firmada pelo representante legal, atestando 
·que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última Ok, página 04 do 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo evento SEI 
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 0061893 
vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação. 

Certidão negativa de débitos das receitas administra~as 
pela Anatel. / 

\ 

Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
~ CNPJ, válido e atual. 

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído 
nos moldes do item 21.4.l da Norma nº 01/2011, 
versando sobre a programação veiculada pela· einissora. 

Ok, evento 
0078492 

SEI 

Ok, página 08 do 
evento SEI 
0061893 

Ok, página 22 do 
evento SEI 
0061893 

' 

4. Existe apontamento quanto a processos. de apuração de infração atribuídos 
para a entidade, confornie informação da Coordenação de Análise de Denúncias, evento SEI (0398510), 
processo anexado 53900.011034/2015-37. · 

CONCLUSÃO 

5. Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária posiciona-se 
pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da r~querente, tend0 em vista a completa instrução 
do feito, conform~ check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda,. que o processo 
seja encaminhado à apreciação çlo Sr. Ministro de Estado das Cbmunicações, com prévia oitiva da 
Consultoria J midica 



À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli lglézias, Analista Tec Administrativo, 
em 03/06/2015, às 14:58, conf01me art. 3º, m, "b", da Portaria MC 89/2014. 

seil O Documento assinado eletronicamente por Mario de Morae,s Daolio, Delegado Substituto, em 
01»!n31v! l!:J 08/06/2015, às 09:09, conforme ait. 3º, lli, "b", da Portaiia MC 89/2014. eletrõnka 

sei .Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
a

5
slnaiuii á3i Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/07/2015, às 14:08, conforme art. 3º, 

etetrõnJca m, "b", da P01tatia MC 89/2014. 

• Documento assinado eletronicamente por Adolpho Hemique Almeida Loyola, Diretor do e1 O Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
au1ni>1u: lU 20/07/2015, às 12:08, confonne ait. 3º, lli, "a", da Portatia MC 89/2014. elevõnlc.a 

- ----Nº de Série do Certificado: 1237852 · 

• 
~~!: ~ 
eletrõnlc.a - -----

Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Filho, Secretá1io Serviços de 
·comunicação Eletrônica, em 04/08/2015, às 15:03, conforme art. 3º, m, "b", da Portatia MC 
89/2014. 

Minutas e Anexos 

MINUTA 

EM Nº XX/20xx/SEI-MC 

de XX de xxxxxxxx de 20XX 

Excelentíssirila Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.059736/2013-83, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
17/11/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária Esperança de lguatemi - ACEI, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de 
lguatemi/MS. 



2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão d~ matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

MINUTA 

PORTARIA Nº XXXX/20XXfSEI-MC 

de XX de xxxxxxx de 20XX 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em 
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.059736/2013-83 e nº 53700.001622/1998-10, 
resolve: 

Art. 1 º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17/11/2013, a autorização outorgada à 
Associação Comunitária Esperança de Iguatemi - ACEI, para executar, sem direito de exclusividade, o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Iguaterni/MS. 

Parágrafo único. A autorizàção reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



ADVOCACIA-GERAL DA 1.JN.IÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
( 

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC 

}?ROCESSO Nº 53900.030496/2015~53 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Çomunicação Eletrôníca 

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária. 

1- RELATÓRIO 

Radiodifusão comunitária. Renovação · de outorgas. Elaboraç,ão de 
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014. 
Dispensa de análise jmidica individualizada. Documentos a serem 
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não 
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de 
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no 
Parecer. 

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para <:laboração de manifestação jurídica referencial a 
. respeito dos processos de renovação de outorga dos ser-Yiços de radiodifusão comunitária, nos 

termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral 
da União. · 

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do 
Ministéiio das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além 
da atribuiç~o de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão. 

3. É o relatório. 

II-FUNDAMENTAÇÃO 

11.1. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial. 

' 4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos 
que sejam objeto çle "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área 
técnica atestar no proGesso que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a 
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato: 

ORIENTAÇÃO NORMATN A Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014. 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, Xl e XIII, do 
ait. 4º da Lei Complementar nº 73 , de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 
56377 .000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos 
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993 : 



I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as 
questões jurídicas que Bnvolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise 
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forrtla expressa, que o caso 

I 

concreto se amolda açis termos da citada manifestação. 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a) 
o volume de processos em matérias idênticas e rec01Tentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão 
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à 
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos. 

Referência: Parecer nº 004/ ASMG/CGU/ AGU/2014 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS 

5 . Conio se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois reqms1tos para a utilização desse . 
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONfüR e sobre a 
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação 
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos. 

6. Quanto ao primei.to requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em 
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de 
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil 
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE, 
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONfüR. 

7 . Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste _ órgão consultivo é significativo, 
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos 
processos de renovação se resume a s~ples verificação de documentos. 

9. . Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise 
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos. 

1 O. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de • 
diversos pareceres desta CONfüR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a 
consolidação desse entendimento. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária. 

11 . A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está . . 

contemplada na Lei nº 9.61211998 (art. 6º, parágrafo único), que permite "a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes". 

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de 
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da 
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações. 

13. O primeiro requisito terrí a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade 
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o 

. disposto na Portaria nº 197, de 1 º de julho de 2013: 

Att. 1 ºOs pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifµsão comunitária apresentados até 30 



de novembro de 2013, por protocolo ou po~tagem pelos Correios, que nãô atendam ao prazo referido no 
item 20.2ill da Norma.nº 1/2011 - Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, 
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento 
aos respectivos-processos e avaliará a sua confonnidade com os demais requ~sitos pr~vistos na legislação 
em vigor. 

§ 1° As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento, 
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação. 

§ 2º Serão considerados intempestivos e_ não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os 
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que 
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011. 

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 

I- na hipótese do§ 2º deste artigo; e 

II - nos casos em que a entidade não tenha·apresentado pedido de renovação. 

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a 
sua intempesü~idade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1 º, §§ 2º e 3º da Portaria nº 
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do 
prazo, entende-se que não há maiores. empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU 
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade 
requerente é ou não tempestivo. 

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigênçias 
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação . de documentos · constante · da 
legislação em vigor, em especial do item 20.3, eia Norma nº 01/2011, com a redação dada pela 
Portaria nº 197/2013: 1 

.(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministé1io das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, éonstantes da respectiva licença de funcionamento da estàção; 

(2) certidão negativa de débitos de re.ceitas administradas pela Anatel; 

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional -de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda - CNPJ válido e atual; 

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social; 

(5) ata de eleição da diret01ia em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro 
de Pessoas Jurídicas; 

. (6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes; 

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos·moldes do item 21.4.lill da 
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora; 

(8) Relatório de ·apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigênda da outorga. 

16. A respeito desses doc~mentos cabe tecer algumas considerações adicionais. 

1 7. O dçicumento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e 
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das 
Comunicações. 

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3), 
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria , área técnica efetue a consulta e junte os 
documentos em questão aos autos. 



19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a 
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrátio, e desde que a entidade não 

\ 

regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação. 
1 

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4 
e 5) tem _por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a 
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme .previstas na Lei nº 9.61211998 e 
na regulamentação. Assim, caberá à áJ.·ea técnica analisar a referida documentação e tomar as 
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à 
CONWR em caso de dúvida jurídica, Jllediante formulação de consulta. 

21 . Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trnta-se de 
exigência que decorre do disposto no ait. 9º, § 2º, incisos II e ill, dá Lei nº 9.612/1998. Para essa 
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos: 

. certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional; 
cédula de identidade; certificado de naturalização expedido há mais de 1 O anos e, para os 
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no 
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação. 

22. Em- sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de 
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) e b) Caiteira Nacional de Habilitação (CNH). 

23 . . O relató1io do Conselho Comunitátio (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação 
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio 
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Nonna nº 
01/2011: 

/ 

21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que 
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a 
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitátia. 

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o 
período da outorga tem por finalidade ve1ificar a existência de sanção que impeça a renovação da 
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de 
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de 
radiodifusão comercial e educativa, pai·a as quais não se admite a renovação "qúando a pena de 
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação" (art. 10, IV, Portaria nº 329, 
de 4 de julho de 2012). 

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não 
será admissível a renovação da outorga. 

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo 
deverá ser encaminhado para a análise da CONWR, notadamente quando se constatar a oc01rência 
de infrações graves ou um niímero significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação 
da aut01ização. · 

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e ·apresentados os documentos acima 
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações, 
encaminhando-se os autos pai·a a deliberação do Congresso Nacional. 

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê· o 
item 20.6 da Norma nº 01/2011: 



· 20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos docum~ntos listados ne·sta Norma e de não cumprimento 
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será 
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização. 

29. Feitos ess~s comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relaçãó completa dos documentos 
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação, 
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando 
a Nota Técnica da _SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do 
processo para esta CONJUR e a análise jundica individualizada. 

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para 
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR. 

Ili-CONCLUSÃO 
. 

31 . Ante o exposto, opino pela aprovação deste Par~cer como manifestação jurídica referencial, a ser 
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de 
radiodifusão comunit:áJ.ia. 

32. Recomenda-se, . ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da 
relação de · documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a · 
análise jurídic~ individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de 
dúvida jurídica fundada. 

33. À consideração superior. 

LUCAS BORGES DE CARVALHO 

Assessor do Consultor Jurídico 

ANEXO 

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

' 

Fls. 
DOCUMENTOS 

/ nº \ 

NÃO S™ 
do , 

' doe. 

' r 

1 
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal 
da pessoa jurídica interessada. 

' 

1.1. 
O requerimento é tempestivo? 

-



1 

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
ermssora encontra-se com suas instalaçôes e equipamentos em 

2 conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, 
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel. 

4 
· Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual. . 

r Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no 

5 
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, 
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº 
9.612/1998. 

6 
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas . . 

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes. 
/ 

8 
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4 .1 da Norma u,º 1/2011, so 5re a programação veiculada pela emissora. . 

\ 

9 Relatório de apuração de infrações. 

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de auto1ização? 

Existem outras situações q ue suséitem dúvidas guanto à renovação, tais 
como a ocorrência · de infn1..ções graves ou número significativo de 

9.2 irr~gulari~ades que possam ensejar a revogação da autorização? Em 
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o 
posicionamento da área técnica. 

• 

.· 



W 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao 
Ministérid das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das 
respectivas autorizações, requerimento .assinado por seu representante legal, cujo modelo está 
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto· nº 2.615, de 3 de junho 
de 1998. 

I2J 21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, 
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem 
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

J sei... ;;:i Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor 



Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges ~e Carvalho, Assessor do 
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 
89/2014. 

/ 

----"" Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816 
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A autenticidade do docu~ento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
info~ando o c~digo verifi~ador 0562589 e o código CRC 133A.8_32C. 
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Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56. 



ADVOCACiA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CON~UL TORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DESPACHO nº 1655 / 2015 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

,SSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária. 

1. Aprovo o Parecer Nº 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaiia de 
Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de , 
radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, conforme autoriza a ON 
AGU nº 55/2014. 

' . 
2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros 
definidos neste Parecer. · 

3. EncaÍninhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação El~trônica. 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor 
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º·, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

) 

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Processo nº: 53900.030496/2015-53 

De ordem, encaminhe-se ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação. 

S
. e•i Documento assinado eletronicamente por Bar.bara Christiane Miranda de Araujo, 

•' 9'· Assistente Técnico, em 22/06/2015, às 11:54, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC asslnalura W 
_e•_e•_ro .... nlca_. _ . _ 89/2014. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. , 

Criado por:..denielle.silva, versão 2 por denielle.silva em 22/06/2015 11 :28:21. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento-de Acompanhamento e Avaliação . 

DESPACHO 

Processo .nº: 53900.030496/2015-53 

Referência: PARECER Nº 475 / 2015 / SEl-MC - CUNJUR; 

Interessado: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
' 

Assunto: Renovação de outorga de rad.iodifusão comunitária .. 

De ordem do Sr. Diretor, encaminho o processo em referência à Coordenaçãó-Geral de 
Radiodifusão Comunitária - CGRC - para as providências cabíveis. 

e• Documento assinado eletronicamente por Evandro Sergio Martins Leite, Técnico CDT 
aulnili!! ~ Nível V - Atividades de Complexidade Gerencial, em 22/06/2015, às 12:15, conforme art. 

_ e•e_•_ri,i-nlça _ _ ., 3º, III, "b" , da Portaria MC 89/2014. 

Minutas e Anexos. 

Não Possui. 

Criado por evandro .leite, versão 2 por evandro.leite em 22/06/,2015 12:15:13. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
Coordenação-Geral de Ràdiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo n.: 53000.059736/2013-83 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de junho de 2015, notadamente quanto ao 'seu item 32 (cópia constante dos 
autos, SEI 0580189), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de renovação se enquadram na situação de dispensa de análise 
individualinida pela CONJUR, conforme lista abaix~, de acordo corii o previsto no Anexo do referido Parecer: 

·-

DOCUMENTOS P ÁQINA E EVENTO SEI FE-
i~-~--------------------------------">--~ p=---------==-= - ===-==='I 

111 1 ~;;:~:;J:~~di:~~~=.:~o~:""'"''º o~i,.do pdo reprere"'"'" lego\ - ~[102 SE1~061~3 - -- - .. 

l[Oreqoec~o<oê<em~lno? . . . ... - III~=~~~~='. i
1 Ir: Declaração fornada pelo representante legal da interessada, atestando que a En:I 

1 emissora encontra-se com suas mstalações e equipamentos em conformidade com a 1 

12 
1 

última autorização do Mimsténo das Comunicações, de acordo com os parâmetros I -x--_ _ :I 04 SEI 0061893 

1 

1 técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
1 funcionamento da estação. f C'111dão "''"""de d6bil°' dere"'"" •dmioi'1rnd" pdo Am<ol [f ISEI 0078492 

G, Compro""'' de ·i=riçãÓ 'º Cod"'" N,"""I de '"'°" foridio" do Mio"1frio ',[ • -._·[· . ':lilr-0~8~S~E~I-0-0~6~-l-8~9~3--~-~~~~~~~~-I 
.f
4 

1da Fazenda - CNPJ válido e atual. 

f:L
1 

• :[-! ! Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocon idas no Estatuto Social ; : 
: da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do i x [ 09 a 17 SEI 0061893 
)Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº 9.612/1998. 1 ' 

' • 1 1 

[

1 

:_ Alo _de eleição do dO«om em mreíoio,-d,.1domeo<e regi'1rnd• oo Coci6cio de- !rx · .. _!._j - - i
1

F1-8~a~2-1=SE=I ~0~0~6~18~9~3=~~~~'~-~--~-·i 
1 
Registro de Pessoas Jund1cas . : 1 

• 1 , 'I 

[ Compro"''° de '""°'"lidodee m"oridode d°' dingool" :[ ' n==\~:<-29_,_3_6_e_4_3_S_E_I_0~0-6~1-8-93=-=========I 

ir: Últuno relatório do Conselho Comun~tário'. constituído nos moldes ?º item 2 Í .4.1 da ,1r1:122 .SEI 0061893 
! 

1
Norma nº 1/2011 , sobre a programaçao veiculada pela emissoia. 

1 
' 1 1 

1 1 1 
- - - I___ - - -

:f; Relatório de apuração de infrações [~;~: SEI 039851 O - processo 53900.011034/2015-37 
1 - 1 ' 1 
, ' 



t!F=plirnd" do foomo dofioi"''• ~°' '""º~ção '"~'°''ração? :IH I ' 1r------~~~~-~~~-~-~~~i 
:r-i Ex~st:m o~t:~s si:uações qu: s~sc~tem ~~v~as quanto à re~o~a:ão, tais como a rEI 
1 9 21 ocorrência de mfrações graves ou número significativo de irregularidades que---~ll ---·' _x __ i'. : · possam ensejar a revogação da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os 

autos para a CONJVR com o posicionamento da área técnica. 
- --------------------------

' 

1 

____ _______ ] 

sei! -9-
•ulnillUfl W 
ele lrónlc.a 

Documento as sinado eletronicame nte por Sarnir Amando Granja Nobre Maia , Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/07/2015, às 
13:52, conforme art. 3º, ID, "b", da Pottaria MC 89/2014. 

11. inutas e Anexos 

Não Possui. 



PORTARIA Nº 3598/2015/SEI-MC 

b MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo 
em- vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.059736/2013-83 e nº 
53700.00162211998-10, resolve: 

Art. 1º Reno_var pelo prazo de dez anos, a partir de 17/11/2013, a autorização outorgada 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPERANÇA DE IGUATEMI - ACEI, para executar, sem direito 
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Iguatemi/MS. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. . 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do ·Congresso 
Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição FederaL ~ 

·1 
ass~!: 0 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Mi;ústro de 
Estado das Comunicações, em 19/08/2015, às 18:44, confo1me mt. 3º, III, "a", da Portaria MC 
89/2014. . 

ele1r6nlc.a 
----- Nº de Sé1ie do Certificado: 1237855 

[!]~~~~--~ -

i
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EM Nº 517/2015/SEl-M.C 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Proct:sso Administrativo 
nº 53000.059736/2013-83, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 

. de 17/11/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária Esperança de lguatemi - ACEI, 
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade 
de lguatemi/MS. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

RICÁRDO BERZOINI 

Documento assin~do eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de 
Estado das Comunicações, em 19/08/2015, às 18:44, confom1e art. 3º, m,' "a", da P011aiia MC 
89/2014. 

-----Nº de Série do Ce11ificado: 1237855 

[!] ~ :--,,~ ~ [!] - , 

li; ili A autenticidade do documento pode ser conferida no. site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 

t ' ~- informando o código ve1ificador 0644419 e o código CRC 49A71E24. 
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Nº 162, terça-feira, 25 de agosto de 2015 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612, 
de 19 de fe'\'ereiro de 1998, leis subsequentes, seus regu lametitos e 
normas cmn plementares. 

Art. 2o A entidade autorizada deverá opera r utilizando a 
frequência de 104.9MHz. • 

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos lega is ~pós de­
liberação do Congresso.,, Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da 
Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de se is meses a contar da- data de pu­
blicação do ato de del iberação. 

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARJA N' 3.589, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O M INISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo 
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.060033/2013-06 
e n' 53770.0d059911999, resolve: -

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez ano~ a partir de 
2411012013, a autoriz.1ção outorgada à ASSOCIAÇAO COMUN I­
TÁRIA CANTAGALENSE DE ' RAD IODIFUSÃO, para executar, 
sem direito de exclus ividade. o Serv iço de Radiodifll são Comunitária, 
"\ localidade de Três Rios/RJ. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pe la Lei nº 9.612, 
~ .: 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e · 
normas complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efe itos legais após de­
li beração do Congresso Naciona l, nos termos do §3° do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pu-
blicaçüo. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N" 3.590, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo 
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.02940612013-63 
e n' 53710.00129011998, resolve: 

Art. 1° Renovar pe lo prazo de dez anot. a part ir de 
30105120 13, a au torização ou torgada à ASSOC IAÇAO COMUN I­
TÁRIA DE RADIODIFUSÃO DOM OTHON MOTTA. para exe­
cutar, sem direito de exclusiv idade. o Serviço de Radiod ifusüo Co­
munitária, na loca lidade de Campanha/MG. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Le i nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998. le is subsequen tes, seus regulamentos e 
normas complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional , nos termos do §3° do art. 223 da 
Gonstituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria en.tra em vigor na data de sua pu-
b li cação. 

RICARDO BERZO INI 

PORTARIA N' 3.591, DE 19 DE AGOSTO' DE-2015 

O M INISTRO DE ESTA DO DAS COMUN ICAÇÕES, no 
., "º de suas atribuições, confom1e o disposto no art. 6º, Parágrafo 

1ico, da Lei nº 9.61.2, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
J que consta dos Processos Admin istrativos nº 53000.057353/2011- 17 

- e nº 5371Q.000774/1998, resolve: • . 
Art. 1° Renovar pelo prazo de dez ano~.. a partir de 

2910312<11 l, a autorização outorgada à ASSOCIAÇAO COMUNl­
TÁRJA CULTURAL E ARTÍSTICA DE PRATINHA, para executar, 
sem direito de exclusividade, o Serv iço de Radiod ifusão Comuni tária, 
na local idade de Pratinha/MG. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Le i nº 9.612. 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes. seus regulamentos e 
normas complementares. 

Art. 2° Este oto somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nac ional , nos termos do §3° do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Ai;t. 3° Esta Portaria entra em vigor no data de sua pu­
blicação. • 

RICARDO BERZOIN I 

PORTARJA N" 3.592, DE 19 DE AÇOSTO DE 2015 

O M INISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES, no 
uso de suas atribliições, conforme o dispostÕ" no art. 6°. Parágrafo 
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. e tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.0486 13/20 13-17 
e nº 537 10.00173 21 1998, reso lve: 

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez ano_s, a partir de 
1810812013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇAO CACHOEl­
RENSE DE INTEGRAÇÃO E COMUNICAÇÃO. para executar, sem 
dire ito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
loca lidade de Ouro Preto/MG. 

r 
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes. seus regulamentos e 
nonnas complementares. · 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Naciona l, nõs termos. do §3° do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portnria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N" 3.59~, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MIN ISTRO DE ESTA DO DAS COMUNIC~ÇÕES, n~ 
uso de suas atribuições, confo rme o d isposto no art. 6°. Parágrafo 
Único, da Lei nº 9.6 12, de 19 de fevere iro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Ad ministrati vos nº 53000.06255612013-89 
e n' 53640.001 17511998, resolve: 

Art. 1° Renovar "pelo prazo de· dez anos, a partir de 
0211012013, a autorização outorgada· à ASSOCIAÇÃO LAR CO­
MUNITÁRIO, para executar, sem direito de exclusiv idade, o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Poções/BA. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.6 12, 
de 19..de fevereiro de 1998. leis subsequen tes, seus regulamentos e 
normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Naciona l, nos termos do §3° do art. 223 da 
Const ituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria e_ntra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARJA N' 3.595, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MIN ISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, conforme o d isposto no art. 6°. Parágrafo 
Único, da Lei nº 9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrati vos nº 53000.057226120 11-1 8 
e n' 53700.00040411999-86, resolve: 

Art. 1° Renovar pe lo prazo de dez anos. a partir de 
28109120 11, a autorização ou.torgada à ASSOCIAÇÃO CU LTURAL 
COMUN ITÁRIA DE TRÊS LAGOAS, para executar, sem d ireito de 
exclusividade, o Serviço de Radiod ifusãó Comunitária, na localidade 
de Três Lagoas / MS. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pe la Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, lei s subsequen tes, seus regulamentos e 
normas complementares. . 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nac ional , nos tennos do §3° do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Porta ria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

RICARDO BERZOIN I 

PORTARJA N" 3.596, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DA S COMUN ICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º. Parágrafo 
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de feveíeiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.067636/2013-21 
e n' 53830.00211411998, resolve: 

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez nnos, a part ir de 
2011112013, a au torização outorgada à ASSOCIAÇÃO LOCAL DE 
OBRAS ASS ISTENCIAIS, para executar, sem d ireito de exclusi­
vidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Ferraz de Vasconcelos I SP. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612. 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
normas complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Naciona l, nos termos do §3° do art. 223 da 
Const itu ição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RJCARDO BERZOINI 

PORTAlUA N' 3.597, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MIN ISTRO DE ESTADO -DAS COMUN ICAÇÕES, 110 

uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6°. Parágrafo 
Ún icO, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058142/2013-93 
e nº 53103.000775/ 1998-61 , resolve: 

Art. 1° Renovar pe lo prazo de dez anos. a partir de 
14/ 12n0 1 l , a autorização ou torgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIO­
DIFUSÃO DE CUMARU. para executar, sem direito de exclusi­
vidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Cumaru I PE. 

ISSN 1677-7042 57 

Parágrafo único. A au torização reger-se-á pe la Lei nº 9.6 12. 
de 19 de fevere iro de 1998, lei s subsequentes, seus rêgulamentos e 
normas complementares. ' 

Art. 2° Este ato somente produzi rá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nac ional , nos termos do §3° do art. 223 da 
Constituição Federa l. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOINI 

l'ORTARJA N' 3.598, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES, no 
yso de suãs atribuições, conforme o disposto no nrt. 6°, Parágrafo 
Unico, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Adm inistrativos nº 53000.059736/2013-83 
e 11 ' 53700.001622/1998-1 O, reso lve: 

Art. 1 º Renovar pe lo prazo de dez ano~ a partir de 
17/ 11 /2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇAO COMUNl­
TARIA ESPERANÇA DE IGUATEM I - ACEI , para executar, sem 
di reito de exclusividade. o Serv iço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de lguatemi/MS. 

Parágrafo únicq. A autorização' reger-se-á pela Lei n6 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, lei s subsequentes. seus regulamentos e 
normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efe itos legais após de­
liberação do Congresso Nac ional , nos termos do §3° do art. 223 da 
Constituição Federa l. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARJA N" 3.599, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMlJN ICAÇÕES, no 
l \SO de suas atribl1ições, confonne o disposto no nrt. 6°. Parágrafo 
Unico, da Lei nº 9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Admin istrativos nº 53000.07120 1/20 13-81 
e n' 53650.00258011998-12, resolve: 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez arios, a partir de 
0510612013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇAO PALMACIA­
NA DA COMUNIDA DE SEDE - AS PACS, para executar. sem di- ' 
re ito de exclus ividade, o Serv iço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Pa lmácia/CE. 

Parágrafo ún ico. A autorização reger-se-á pe la Lei nº 9.6 12, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
normas complementaçes. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efe itos legais após de­
li beração do Congresso Naciona l, nos termos do §3° do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
bl icação. 

RICARDO BERZOIN I 

PORTARJA N' 3.600, DE 19 DE AGOSTO DE 20 15 

O MIN ISTRO DE ESTADO DAS COMUNICA ÇÕES, 110 
yso de suas atribu ições, conforme o disposto no nrt. 6°. Parágrafo 
Unico, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Adm inistrat ivos nº 53000.005567/20 13-61 
e n' 53790.00120311998, resolve: 

Art. 1° Renovar pe lo prazo de dez anot- a partir de 
30/05120 13, a autoiização outorgada à ASSOCIAÇAO COtv!UN l­
TARIA PADRE CONSTANTINO ZAJKOWS KI, para ex~cutar, sem 
direito de exclusividade, o Serviço de Radiod ifusão Comunitária, na 
loca lidade de Dom Felic.iano/RS. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Le i nº 9.6 12, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regu lamentos e 
normas complementares. 

Art. 2° Este ato somen te produzirá efeitos lega is após de­
li beração do Congresso Nacional. nos termos do §3° do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria en tra em vigor nã data de sua pu­
bli cação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARJA N' 3.601 , DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MIN ISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
u,so de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6°. Parágrafo 
Unico, da Le i nº 9.612, de 19 de fevere iro de 1998. e tendo em vista 
O que consta dos Processos Admin istrati vos nº 53000.058134/201 1-47 
e n' 53710.0105311998. resolve: 

Art. 1º Renovar pe lo prazo ,de dez anos. a ,part ir de 
2810612011, a autorização outorgada à RAD IO COMUNITARIA NO­
VA LIMA FM, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de NOVA LIMA/MG. 

Parágrafo ún ico. A autorização reger-se-á pe la Le i nº 9.6 12, 
de 19 de fevereiro de 1998. leis subsequentes, seus regulamentos e 
normas complementares. 

Art. 2° Esté ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional , nos termos do §3° do art. 223 da 
Constituição Federal. ... 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZO INI 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.biautenticid.'KleJ1tml. 
pelo código 000 120 15082500057 

DOcU;mento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/081200 1, que inst itu i a 
- Infraestrutura de Chaves Púb li cas Brasi le ira - ICP-Brasil. 

. \ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

DESPACHO 

Processo nº: 53000.059736/2013-83 

Referência: Portaria nº 3.598, de 19 de agosto de 2015. 

Interessado: Associação Comunitária Esperança de Iguatemi - ACEI 

Assunto: Restituição de processo. 

Destinatário: SCE 

,, Tendo em vista a publicação, na Seção 1 do Diário Oficial da União de 25/08/2015, 
da Portaria nº 3.598, de 19/08/2015, que 1'Renova a autorização outorgada à Associação 
Comunitária Esperança de Iguatemi - ACEI, para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Jguatemi_-MS", restitua-se o presente processo à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério. 

-----

Brasília, 27 de agosto de 2015 . 

Documento assinado eletrol_!icamente por Renata Moraes Checchio, Coordenadora-Geral 
de Serviços do Gabinete, em 27/08/2015, às 15:43, conforme art. 3°, IlI, "b", da Portaria MC 
89/2014. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 
• 

02/09/201 5 10:31 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo nº: 53000.059736/2013-83 

Entidade: Associação Comunitária Esperança de Iguatemi -· A,cei (radio Comunitaria Bem Te Vi 
Fm) 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

{ 'Tendo em vista a publicação da Portaria nº 3598, de 19/08/2015, no Diário 

1 de 1 

Oficial da União de 25/08/2015, que renova a outorga da entidade para executar o serviço de 
radiodifüsão comunitária na localidade de Iguatemi/MS, consoante com o disposto no § 3° do art. 
22~ da Constituição, enç:aminhe-se o processo n º 53000.059736/2013-83, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de renovação de outorga e _exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, p<j.ra posterior envio à Presidência da República. 

-----

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Sarnir Amando Granja Nobre Maia, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/09/2015, às 17:03, conforme art. 
3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

~~#~~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~ .... ......,:i:_f~~~· informando o código verificador 0692568 e o código CRC 1Dl55D97. 

../, 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

02109120 15 09: 54 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

:: SEI I MC - 0769554 - Despacho Interno :: 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

DESPACHO 

Processo nº: 53000.0597~6/2013-83 

Interessado: Associação Comunitária Esperança de Iguatemi - Acei (radio Comunitária Bem Te 
ViFm) . 

Assunto: Restituição de processo. _,. · 

Destinatário: SCE 

Restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
deste Ministério para reexame e providências, com vistas à submissão dos autos ao atual Ministro 
de Estado das Comunicações. 

Brasília, 15 de outubro de 2015. 

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
· informando o código verificador 0769554 e o código CRC 81DBODFA. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. . 

https://seLmc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento imprimir web&acao oriaem=arvore visualizar&id doc11mP.ntn=q~?R4AAinfrn ";"1"'"'"":1nnm 111 
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EM Nº 659/2015/SEl-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, / 

1. . Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
nº 53000.059736/2013-83, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 17/11/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária Esperança de Iguatemi - ACEI, 
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade 
de Iguatemi/MS. , 

2. - Diante do exposto e__,.em observância ao que dispõe o art. 223 , §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

'Respeitosamente, 

ANDRÉ FIGUEIREDO ) 

Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA, 
Ministro de Estado das Comunicações, em 01/12/2015, às 09:55, conforme art. 3º, III, "b", 
da Portaria MC 89/2014. 

f"i:l~~'~ft:i A autenticidade do documento poqe ser conferida no sit~ http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~!E~" · informando o código verificador 0777136 e o código CRC 20740609. __.L -u<,_-. 

https://sei .mc.gov.br/sei/controlador .php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore visual izar&id documento=941781&infra sistema=10ílOO 111 



EM n~ 00045/2016 MC 

Brasília, 1 de Fevereiro de 2016 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação · de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
nº 53000.059736/2013-83, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 1711112013, a autorizaç~o outorgada à Associação Comunitária Esperança de lguatemi - ACEI, 
para executar, sem · direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade 
de Iguatemi/MS. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 

/ 

ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima 



PROCESSO Nº 53900.030496/2015-53 \, . ' 
) 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária. 

( 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. 
Elaboração de m<J;nifestação jurídica· referencial, nos 
termos da ON'AGU nº 55/2014. Dispensa de análise 
jurídica individualizada. Documentos a serem 
conferidos pela área técnica: Hipóteses de renovação 
e de não renovação. Desnecessidade de r~messa dos 
processos de -renovação de outorga - para esta 
CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no -
Parecer. -

1 - RELATÓRIO 

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico' para elaboração de manifestaçãojurídica 
referencial a respeito dos processos de renovação de outorga _ dos serviços de radiodifusão 
comunitária, nos termos do que autoriza a Orientação Norma~iva nº 55, de 23 de maio de 2014, do 
Advogado-Geral da União. 

·2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria 
Jurídica do Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de 
procedimentós, além da atribuição de maior celeridade à tra,nlltação de processos relativos aos 
serviços de radiodifusão. 

3. É o relatório. 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

11.1. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial. 

4. A ON AGU nº -55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos _ 
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referenciai". Assim, nessas hipóteses, cabe à 
áreá técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a 
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato: 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE--2014. 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem 
os incisos I, X; XI e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de 
fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-
12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos 
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993: 



I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, 
aquela que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e 
recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos, 
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda 
aos termos da citada manifestação. 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados 
os seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e 
recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou , a 
celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se 
restringir à verificação do atendimento. das exigências legais a partir da simples 
conferência de documentos. 

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº ·55/201'4 prevê dois requisitos para a utilização 
desse expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e 
sobre a celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à 
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos. 

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos 
em tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Juqiciais se r~ferem à renovação de outorgas de 
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à .área técnica, há mais de mil 
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE, 
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR. 

7. Assim, fica dem.onstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é 
significativo, atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa 
parte dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos. 

·9, Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma 
análise mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos. ' 

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de 
análise de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão 
somente, a consolidação desse entendimento. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária. 

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão . comunitária está 
contemplada na Lei nº 9.61211998 (art. 6º, parágrafo único), que permite "a renovação·por igual 
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes". 

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto nº 2.61511998, determina, em seu art. 36, que a ·autorizada deve: (i) apresentar 



r 

requerimento de renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao 
término da vigência da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das 
Comunicações. 

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a 
entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve 
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1 º de julho de 2013: 

/ 

Art. 1 º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem 
pelos Corre~os, que não atendam ao prazo referido no item 20.2ill da Norma nº 
112011 - Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 
14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que 
dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com 
os demais requisitos previstos na legislação em vigor. 

§ 1 º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas 
·emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de 
renovação. 

§ 2º Serão considerados intempestivos e não ·serão conhecidos pelo Ministério das 
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao · 
prazo.referido ~o item 20.2 da Norma nº 1/2011. , . 

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será.declarada extinta: 

I - na hipótese do§ 2º deste artigo; e 

II - nós casos em que a entidade não tenha apn~sentado pedido de renovação. 

14. Dessa màneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, 
. sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga, ·nos termos do art. 1º, §§, 2º e 3º da 
Portaria nº 197/2013 ac.ima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do 
cumprimento do prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldançio-se à 
hipótese da ON A-GU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, 
se o pedido da entidade r,equerente é ou não tempestivo. · 

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisàr o atendimento às demais 
exigências fixadas pelo Ministério das Comunicações, éonforme relação de documentos constante 
da legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela 
Portaria nº 197/2013: 

( 1) declaração· firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da t?Stação; 

(2) ct:;rtidão negátiva de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual; 

-
( 4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 

Social da intéressada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
Social; 

) 



(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas; 

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes; 

(7) último relatório do Conselho Comunitário, con.stituído nos moldes do item 
21.4.lill da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora; 

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da 
outorga. 

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais ., 

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos 
e instalações estão funcionando conforme. os termos da autoriZ:ação conferida pelo Ministério das 
Comunicações. 

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatei e ao CNPJ (documentos 2 e 
3), recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os 
~ocumentos em questão aos autos. 

19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a 
regularidade no CNPJ ·e perante a Anatei. Em sentido contrário, e· desde que a entidade__pão 
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas, a nã~ renovação. 

20. Por sua vez: o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício 
(documentos 4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem 
como permitir a verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei 
nº 9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação 
e tomar as providências cabíveis ante a.infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar 
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta. 

21. Quanto à _comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), 
trata-se de. exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.61211998. 
Para essa finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes 
documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; 
carteira profissional; cédulà de identidade; certificado de naturalizaçã~ expedido há mais de 1 o 
anos e, para os portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência 
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de 
emancipação. 

22. - Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de 
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH). · 

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de 
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido 
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da 
Norma nº 01/2011: 

21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da 
grade 'de programação, bem como sua avaliação a respeito da mesma,­
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 



24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados 
durante o período da outorga tem por finalidade verificar .a existência de sanção que impeça a 
renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma -definitiva, a 
pena ,de révogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável as outorgas de 
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação "quando a pena de 
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de rénovação" (art. 10, IV, Portaria nº 329, 
de 4 de julho de 2012). 

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, · a pena de revogação de 
autorização, não será admissível a renovação da outorga. 

26. , De outro -lac;lo, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o 
processo deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a 
ocorrência de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar 
a revogação da autorização. ' 

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos 
acima mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das . 
Comunicações, encaminhando-se o_s autos para a deliberação do Congresso NacionaL 

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme 
prevê o item 20.6 da Norma nº 01/2011: 

20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Normn 
e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o 
pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente 
autorização. 

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos 
· documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. 
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, 

\ 

acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a 
remessa do processo para esta CC?NJUR e a análise jurídica individualizada. . 
1 

30. Como afirmado antes, nos casos· de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser 
encaminhados para elaboração de análise ei;pecífica por parte desta CONJUR. 

III - CONCLUSÃO 

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídic11 
referencial, a ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga 
dos serviços de radiodifusão comunitária. . 

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretar.ia de Serviços de 
Comunicação Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, 
notadamente da relação de documentos anexa, que deve ser -preenchida e juntada aos autos, 
dispensando-se a análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, 
exceto nos casos de dúvida jurídica fundada. 

33. À consideração superior. 

LUCAS BORGES DE CARVALHO 

Assessor do Consultor Jurídico 
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ANEXO 

PARECER REFERENCIAL Nº 475/2015 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DOCUMENTOS 

Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada. 

O requerimento é tempestivo? 

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação. _ 

Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela 
Anatel. 

Comprovante de inscrição no . Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual. 

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas 
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência 
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às 
finalidades da Lei nº 9.612/1998. · 

Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes. . 
Último relatório ·do Conselho Comunitário, constituído nos 
moldes do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011 , sobre a programação 
veiculada pela emissora. 

Relatório de apuração de infrações. 

SI 
M 

NÃ 
o 

Fls. I 
nº do 
doe. 



9.1 

9.2 

Foi aplicada, de forma definitiva, . pena de revogação de 
autorização? 

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à 
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou 
número significativo de irregularidades que possam ensejar a 
revogação da a~torização? Em caso afirmativo, encaminhar os 
autos para a CONJUR com o posicion<U?ento da área técnica. 

ili 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério 
das Comunicações, entre o !erceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas 
autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no 
Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

ill 21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre 
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua 
avaliaÇão a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do ·Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Lt}cas Borges de Carvalho 

Assessor do Consultor Jurídico 

Alan Emanuel Cavalcante Trajano 

Consultor Jurídico 

Brasília, 19 de junho de 2015. 
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Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque 
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